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MEMORANDO EXTERNO nº 211/2025 

DATA: 15 de abril de 2025 
DA: Secretaria Municipal de Saúde                 
PARA: Agente de Contratações 
 

Ref.: Solicita Formalização de Contrato  
 

Prezada senhora,  
 

Considerando a necessidade de continuidade e qualidade no atendimento ginecológico ofertado pelo 
Centro de Especialidades Municipal (CEM), encaminhamos a solicitação para contratação de 
profissional médico ginecologista e obstetra, por meio do Consórcio Intermunicipal CIM Polo Sul, 
através de dispensa de licitação, conforme previsto na legislação vigente. 
 

Ressalta-se que a contratação é imprescindível para a manutenção e qualificação dos serviços de 
atenção a saúde da mulher no território de Vargem Alta/ES. 
 

Justificativa de vantajosidade: 
 

A presente contratação direta, por meio do Consórcio Intermunicipal CIM Polo Sul, para prestação de 
serviços de médico ginecologista, se justifica pela vantajosidade administrativa, técnica e econômica, 
conforme se expõe: 
 

 Especialização e Qualificação: O Consórcio CIM Polo Sul possui cadastro de profissionais 
qualificados, com experiência comprovada na área de saúde mental, o que assegura a qualidade 
técnica do serviço prestado. 

 Rapidez e Eficiência: A contratação por meio do consórcio permite maior celeridade no processo 
de vinculação do profissional, o que é essencial diante da urgência da demanda. 

 Economia de Recursos: Ao utilizar o consórcio, o município se beneficia de condições vantajosas 
já pactuadas entre os entes consorciados, evitando custos adicionais relacionados à realização de 
processos licitatórios próprios. 

 Continuidade do Serviço: A contratação é fundamental para não haver desassistência no cuidado 
e atenção à saúde da mulher de forma especializada, evitando-se prejuízos graves à saúde das 
mulheres no que tange ao diagnóstico e tratamento de saúde geral nas diferentes fases de sua 
vida. 

 

Dessa forma, a contratação se mostra plenamente vantajosa para a Administração Pública, atendendo 
aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 
 

Atenciosamente, 
 

EDNA MARIA DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 
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DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
Justifica-se a necessidade de contratação de serviços médicos em ginecologia devido as 
considerações abaixo descritas:  

1. O município em Gestão Plena deverá garantir a atenção a saúde a mulher de forma integral, para 
tanto a de se buscar cada vez mais ampliar, qualificar e humanizar o cuidado e atendimento a esse 
grupo populacional. 

2. Por ter a rede assistencial local   a responsabilidade de buscar a integralidade restritas as condições 
operacionais de baixa (consulta médica ESF) e média complexidade (exames laboratoriais, alguns 
exames de imagens e consultas especializadas de ginecologista), ficando a alta complexidade de 
responsabilidade do Estado. 

3. Por estar a Atenção Integral à Saúde das Mulheres orientada, pela Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde da Mulher – PNAISM, que trata da redução da morbidade e mortalidade feminina 
no Brasil, especialmente por causas evitáveis, em todos os ciclos de vida e nos diversos grupos 
populacionais, sem discriminação de qualquer espécie.  Nesse contexto é prioritário no âmbito 
municipal a garantia aos direitos sexuais e reprodutivos, à gravidez e pós-parto, à menopausa e ao 
bem-estar das mulheres.  

4. Por estar as ações clinicas ambulatoriais e hospitalares referentes a saúde da mulher pactuada em 
PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA (PPI) Estadual. A PPI é um processo instituído no 
âmbito do Sistema Único de Saúde onde, em consonância com o processo de planejamento, nela 
estão definidas e quantificadas as ações de saúde (de média e alta complexidade) para as mulheres 
residentes no território; 

5.  Por estar as ações de saúde da mulher presente nos Pactos Intergestores para garantia de acesso 
da população aos serviços de saúde. 

6. Pelo quadro epidemiológico apresentado, oriundo da saúde das mulheres no território de Vargem 
Alta ao longo dos anos, onde a forte influência proveniente de quadros de vulnerabilidade 
econômica, social, contexto familiar e comunitário em que vivem, estar gerando expressivo número 
de gravidez na adolescência, com potenciais gestantes de alto risco, tendo em sua série histórica 
aumento de morte prematuras de crianças com índices preocupantes de mortalidade infantil. Nesse 
contexto, a Rede Materna Infantil tem sido prioritária para o município, sendo fortemente monitorada 
a nível Estadual.  

7. Por estar na atualidade a Região Sul, com os maiores índices de câncer de colo uterino no Estado 
do Espirito Santo, estando nosso município dentro dos cinco municípios com maior incidência para 
esse agravo. 

8. Por esta categoria ocupacional, fazer parte do quadro de profissionais da Secretaria Municipal de 
saúde;  
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9. Pela inexistência na atualidade desse profissional em virtude da aposentadoria dos 03 (três) 
ginecologistas municipais efetivos, no último ano; 

10. Por terem sido abertas inscrições para processo seletivo no ano de 2025 para essa categoria 
profissional, porém, não houve nenhuma inscrição para a vaga de médico GINECOLOGISTA. 

 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de assistência à saúde (prestação de serviços 
médicos, em nível ambulatorial) por meio de CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM 
POLO SUL, obedecendo a Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL (valor líquido), vigente.   

 
QUANTITATIVO A SER CONTRATADO: 01 médico ginecologista 
ITEM – Prestação de serviços médicos 
QUANTIDADE MINIMA: 01 mês QUANTIDADE MÁXIMA: 12 meses 
INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA: Não se aplica 
VALOR ESTIMATIVO DE CONTRATAÇÃO: 91.428,57 
PRAZO PARA CONCLUSÃO: maio/2025 
PRIORIDADE:  ALTA: ( x ) MÉDIA: (    ) BAIXA: (    ) 
SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
SERVIDOR SOLICITANTE: Ivone Regina Paradella Marchette 
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ETP Nº. 010/2025 Data da Elaboração: 15/04/2025 

Secretaria/servidor responsável: 
 Gerência do CEM – Ivone Regina Paradella Marchette 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A necessidade da contratação de médico ginecologista decorre de:  

 Ser o município de Vargem Alta Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde, devendo garantir a 
atenção a saúde a mulher de forma integral, para tanto a de se buscar cada vez mais por ampliar, 
qualificar e humanizar o cuidado e atendimento a esse grupo populacional. 

 Por ter a rede assistencial local   no momento a responsabilidade de buscar a integralidade restritas 
as condições operacionais de baixa (consulta médica ESF) e média complexidade (exames 
laboratoriais, alguns exames de imagens e consultas especializadas de ginecologista), ficando a 
alta complexidade de responsabilidade do Estado. 

 Por estar a Atenção Integral à Saúde das Mulheres orientada, pela Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde da Mulher – PNAISM, que trata da redução da morbidade e mortalidade feminina 
no Brasil, especialmente por causas evitáveis, em todos os ciclos de vida e nos diversos grupos 
populacionais, sem discriminação de qualquer espécie.  Nesse contexto é prioritário no âmbito 
municipal a garantia aos direitos sexuais e reprodutivos, à gravidez e pós-parto, à menopausa e ao 
bem-estar das mulheres.  

 Pelo quadro epidemiológico apresentado da saúde das mulheres no território de Vargem Alta ao 
longo dos anos, provenientes de vulnerabilidade econômica, social, contexto familiar e comunitário 
em que vivem, potencializando expressivo número de gravidez na adolescência, com aumento nas 
gestações de alto risco, contribuindo para uma série histórica de aumento na morte prematuras de 
crianças com índices preocupantes para mortalidade infantil. Nesse contexto, a Rede Materna 
Infantil tem sido prioritária para o município, sendo fortemente monitorada a nível Estadual.  

 Por estar na atualidade a Região Sul, com os maiores índices de câncer de colo uterino no Estado 
do Espirito Santo, estando nosso município dentro dos cinco municípios com maior incidência para 
esse agravo. 

 Por esta categoria ocupacional, fazer parte do quadro de profissionais da Secretaria Municipal de 
saúde;  

 Pela inexistência na atualidade desse profissional em virtude da aposentadoria dos 03 (três) 
ginecologistas municipais efetivos, no último ano; 

 Por ser o médico ginecologista um profissional de extrema importância, pois é responsável por não 
só avaliar, diagnosticar e tratar os problemas decorrentes da saúde da mulher, mas também por ser 
o único profissional responsável pelos encaminhamentos via MV Reg para alta complexidade 
(Cirurgias ginecológicas, como retirada do útero, períneo ou mastectomia e etc...).  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 
razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de Referência 
ou o Projeto Básico. 
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2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 Indivíduos com curso superior em medicina e residência em ginecologia com formação comprovada 

por documentos e que possuam CRM ativo no Estado do Espírito Santo. 

 Apresentar disponibilidade de carga horária de trabalho de 10 horas semanais, concluindo uma 
jornada semanal de 40 horas mensal.  

 Possuir noções mínimas de informática para operar o prontuário eletrônico do paciente (PEC) e 
demais sistemas de informação utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; 

 Seguir e realizar as orientações e propostas estabelecidas pelo Ministério de Saúde no campo de 
atendimento à saúde da mulher; 

 Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade; 

 Construir de forma conjunta planos terapêuticos e intervenções no território. 

 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 Pesquisa de Mercado; 

 Orçamento em Clínica particular e Órgão Público. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de um profissional médico GINECOLOGISTA, por meio do 
Consórcio Intermunicipal CIM Polo Sul, para atendimento especializado em saúde da mulher de ordem 
especializada, com caráter territorial a ser realizado do Centro de especialidades Municipal. 

A medida visa garantir a continuidade e a integralidade da assistência à saúde da mulher na população 
local, em consonância com Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher – PNAISM. 

A contratação via consórcio intermunicipal configura-se como uma alternativa eficiente, legal e 
vantajosa para suprir a carência de médicos especialistas na rede pública municipal, especialmente 
diante da dificuldade de provimento por meio de concurso ou contratação direta individualizada. 

Dessa forma, a solução contempla: 

 O atendimento qualificado de médico ginecologista regular as mulheres do município; 

 A integração do ginecologista à equipe multiprofissional, participando de discussões de caso e da 
construção de projetos terapêuticos singulares; 

 O cumprimento da carga horária contratada conforme as necessidades do serviço; 

 A formalização do vínculo por meio do CIM Polo Sul, com respaldo jurídico, administrativo e 
financeiro. 

Essa solução assegura o cumprimento das normativas do SUS e fortalece a atenção psicossocial no 
território municipal, com eficiência, qualidade e responsabilidade com o recurso público. 

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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01(um) profissional médico ginecologista para atuar no Centro de Especialidades Municipal (CEM), 10 
horas semanais perfazendo o máximo de 30 consultas semanais, com data do contrato firmado entre o 
Consórcio e a empresa contratada, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante Termo Aditivo, desde que haja interesse do CONTRATANTE e haja acordo entre 
as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Contratação para médico ginecologista (10h/semanais): estima-se o valor de R$ 7.619,04 (sete mil 
seiscentos e dezenove reais e quatro centavos) mensais, totalizando R$ 91.428,57 (noventa e um mil, 
quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos). 
 
7. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
A prestação dos serviços dar-se-á de forma parcelada, mediante solicitação prévia, autorização de 
fornecimento/serviços e cópia da respectiva nota de empenho, devidamente assinada pelo Gestor 
Municipal, e encaminhada pelo Município CONTRATANTE para o Gestor de Contrato do CIM POLO 
SUL. 
 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não há a necessidade de contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido. 
 
9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
A necessidade da presente contratação encontra-se respaldada pela prioridade estabelecida de forma 
tripartite, por meio da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher – PNAISM no campo da 
saúde da mulher e de suas legislações derivativas; 

Ser a Saúde da Mulher e Gestantes prioridade para o município tendo suas ações e serviços elencadas 
nos Relatórios de Gestão Anuais, Programação Pactuada Integrada (PPI), indicadores de pacto 
bipartites e Plano Plurianual 2022 a 2025;  

 Frente a necessidade da Gestão Plena Municipal em atender de forma qualificada no campo da média 
complexidade a saúde da mulher, foram abertas inscrições para processo seletivo no ano de 2025. 
Porém, não houve nenhuma inscrição para a vaga de ginecologista.  

 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A Secretaria Municipal de Saúde almeja com a contratação do serviço: 

Em relação à eficácia:  

Potencializando uma atenção ambulatorial clínica com qualidade na área da ginecologia às pacientes 
Sus Dependentes atendidas no âmbito territorial no Centro De Especialidades Municipal (CEM ) 

Quanto à eficiência:  

 Garantindo a continuidade e a manutenção dos atendimentos e cuidados qualificados e 
abrangentes à saúde da mulher, em todas as fases da vida dessas mulheres no território de Vargem 
Alta; 

  Apoiando os profissionais da Rede de Atenção Primária na prevenção, no diagnóstico e tratamento 
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junto aos problemas de saúde a mulher;  

 Auxiliando na identificação e inserção de solicitações precisa para os exames de imagem e casos 
de cirurgia. 

  Realizando prescrições de medicamentos específicos aos tratamentos estabelecidos e 
acompanhamento contínuo das pacientes atendidas. 

 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
Em razão da disponibilidade de espaço físico, bem como equipe e equipamentos necessários no 
Centro de Especialidades Municipal, não há providências prévias a serem adotadas pela Secretaria de 
Saúde. 

 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
Em razão da natureza do objeto, não se vislumbra impactos ambientais relevantes com a presente 
contratação. 

 
13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação de médico ginecologista por meio do Consórcio CIM Polo Sul é viável, pois atende à 
necessidade imediata da gestão em saúde, referente a saúde da mulher e está amparada legalmente 
pela Lei nº 11.107/2005 e pelo art. 75, II da Lei nº 14.133/2021. 

Trata-se de uma solução legal, prática e eficiente, diante da dificuldade de provimento por concurso e 
da urgência na manutenção dos atendimentos. A contratação pelo consórcio oferece agilidade, 
segurança jurídica e custo compatível com o mercado, configurando-se como uma medida razoável, 
vantajosa e alinhada ao interesse público. 

Em tempo, sugere-se como modalidade de licitação, de acordo com a Lei 14.133/2021, regime de 
dispensa.  
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ANEXO I 

MAPA DE RISCO 

 
FASE DO PLANEJAMENTO 

RISCO 01: Falta de qualificação técnica do prestador, o que pode comprometer a 
qualidade dos serviços prestados à população a ser atendida. 

  
PROPABILIDADE (P)  Baixa  Média X Alta PRODUTO ( P X I ) 
        
IMPACTO (I)  Baixa  Média X Alta ALTO 
        
ID DANO 
 A falta de qualificação técnica do profissional pode causar danos à saúde da mulher assistida, 

trazendo problemas legais a gestão Municipal de saúde com exposição do Município a órgão 
externos de controle que fiscalizam e supervisionam as atividades do governo.  

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
  Verificação de qualificação do profissional, junto o CRM. 

 Exigir do Consórcio Cim Polo Sul a apresentação de 
documentos (cópias autenticadas em cartório, comprovando 
as titulações) do profissional credenciado. 

Gestor e gerência de recursos 
humanos da SMS. 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 
Implementar ação de contingência para garantir qualidade 
dos serviços oferecidos. 

Gestor e Setor demandante. 

RISCO 02: Falta de capacidade técnica e operacional do Consórcio Público de Saúde 
para fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratado 

  
PROPABILIDADE (P)  Baixa X Média  Alta PRODUTO ( P X I ) 
        
IMPACTO (I)  Baixa  Média X Alta ALTA 
        
ID DANO 
 O dano causado pela falta de fiscalização do contrato compromete além dos critérios de 

eficiência na assistência clinica ambulatorial, a medição e pagamento da Gestão Municipal de 
Saúde para o CONSORCIO CIM POLO SUL, podendo gerar a suspensão ou cessão de 
atendimentos ofertados. 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
  Implementar treinamentos de capacitação em controle, 

monitoramento e avaliação para profissionais de saúde que 
fazem a fiscalização do contrato. 
 Formar equipe para realizar de forma mensal ações de 
controle, monitoramento e avaliação da prestação de serviços 
junto ao Consórcio Cim Polo Sul.   

Gestor de saúde. 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 Ação de Contingência deve ser acionada para resolver 
problema identificado. 

Gestor de saúde. 
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FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO 01: Falta de profissional qualificado para atender a demanda assistencial clínica 
ambulatorial referente a média complexidade no âmbito da saúde da mulher. 

  
PROPABILIDADE (P)  Baixa X Média  Alta PRODUTO ( P X I ) 
        
IMPACTO (I)  Baixa  Média X Alta ALTA 
        
ID DANO 
 Desassistência a saúde da população feminina e não qualificação da assistência clinica 

ambulatorial de media complexidade para saúde da mulher no território de Vargem Alta.  
ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
  Verificação de qualificação do profissional, junto o CRM, 

em tempo oportuno. 
 Exigir do Consórcio Cim Polo Sul a apresentação de 
documentos (cópias autenticadas em cartório, comprovando 
as titulações) do profissional credenciado, em tempo 
oportuno. 

Gestor e gerencia de recursos 
humanos da SMS. 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 Implementar ação de contingência para contratação de 
profissional a fim de garantir atendimento adequado. 

Gestor municipal e Setor 
demandante. 

RISCO 02: Aumento inesperado no número de pacientes, sobrecarregando os serviços 
de saúde contratado. 

  
PROPABILIDADE (P)  Baixa  Média X Alta PRODUTO ( P X I ) 
        
IMPACTO (I)  Baixa  Média X Alta ALTA 
        
ID DANO 
 Sobrecarga no sistema de saúde, com probabilidade de não atendimento as mulheres em suas 

distintas fases de vida. 
ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
 Priorização da assistência conforme risco clínico: 

 Realizar a classificação de risco da população 
feminina cadastrada pelas equipes de saúde de acordo com 
sus fase de vida e gravidade do seu quadro clínico. 
Definir as prioridades de atendimento e recursos 
assistenciais.  

Intensificar as ações de acompanhamento das pacientes 
atendidas. 

Central de regulação e 
Coordenação da Atenção 
Primária. 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 Implementar ação de contingência para mitigar a demanda 
reprimida. 

Gestor e equipe técnica. 
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FASE DE GESTÃO DO CONTRATO 

RISCO 01: Problemas financeiros que afetem a sustentabilidade do Consórcio Público de 
Saúde e, consequentemente, a continuidade dos serviços prestados. 

  
PROPABILIDADE (P)  Baixa X Média  Alta PRODUTO ( P X I ) 
        
IMPACTO (I)  Baixa  Média X Alta ALTA 
        
ID DANO 
 Dano financeiro devido a problemas que afetam a sustentabilidade do Consórcio e a 

manutenção da assistência a saúde mental no território. 
ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
  Avaliar a condição orçamentária para contratação de 

serviços via consórcio; 
 Garantir sustentabilidade financeira do Consórcio de 
Saúde; 
 Buscar financiamento Federal, para média 
complexidade mesmo que temporário para contratualização 
de serviços pelo consórcio intermunicipal.  

Secretaria Gestora e equipe do 
Consórcio. 

ID AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 Implementação de ação de contingência que possa garantir 
sustentabilidade do Consórcio. 

Secretaria Gestora e equipe do 
Consórcio. 

RISCO 02: Mudanças na legislação que impactem nas condições do contrato de 
prestação de serviços de saúde. 

  
PROPABILIDADE (P) X Baixa  Média  Alta PRODUTO ( P X I ) 
        
IMPACTO (I) X Baixa  Média  Alta BAIXA 
        
ID DANO 
 Possível dano financeiro devido a alterações legislativas no contrato de saúde. 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
 Realizar revisão contratual para adequação às possíveis 

mudanças legislativas. 
Gestor e equipe técnica. 

ID AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 
Elaborar plano de ação de contingência para mudanças 
legais. 

Gestor e equipe técnica. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de licitação 

 Dispensa    Pregão  
    

 Inexigibilidade   
 
Tipo 

 Menor preço global  Menor preço por lote 
  

 Menor preço por item  
 
Tipo de contratação 

 Bens  Serviços  
   

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de prestação de serviços de assistência à saúde (prestação de serviços médicos, em nível 
ambulatorial) por meio de CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, 
obedecendo a Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL (valor líquido), vigente.   
 

2 – JUSTIFICATIVA  

 
Justifica-se a necessidade de contratação de serviços médicos de ginecologia devido a considerações 
abaixo descritas:  

O município em Gestão Plena deverá garantir a atenção a saúde a mulher de forma integral, para tanto 
a de se buscar cada vez mais ampliar, qualificar e humanizar o cuidado e atendimento a esse grupo 
populacional.  

Por ter a rede assistencial local   a responsabilidade de buscar a integralidade restritas as condições 
operacionais de baixa (consulta médica ESF) e média complexidade (exames laboratoriais, alguns 
exames de imagens e consultas especializadas de ginecologista), ficando a alta complexidade de 
responsabilidade do Estado. 

Por estar a Atenção Integral à Saúde das Mulheres orientada, pela Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde da Mulher – PNAISM, que trata da redução da morbidade e mortalidade feminina no 
Brasil, especialmente por causas evitáveis, em todos os ciclos de vida e nos diversos grupos 
populacionais, sem discriminação de qualquer espécie.  Nesse contexto é prioritário no âmbito 
municipal a garantia aos direitos sexuais e reprodutivos, à gravidez e pós-parto, à menopausa e ao 
bem-estar das mulheres. 
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Por estar as ações clinicas ambulatoriais e hospitalares referentes a saúde da mulher pactuada em 
PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA (PPI) Estadual. A PPI é um processo instituído no âmbito 
do Sistema Único de Saúde onde, em consonância com o processo de planejamento, nela estão 
definidas e quantificadas as ações de saúde (de média e alta complexidade) para as mulheres 
residentes no território; 

Por estar as ações de saúde da mulher presente nos Pactos Intergestores para garantia de acesso da 
população aos serviços de saúde. 

Pelo quadro epidemiológico apresentado, oriundo da saúde das mulheres no território de Vargem Alta 
ao longo dos anos, onde a forte influência proveniente de quadros de vulnerabilidade econômica, 
social, contexto familiar e comunitário em que vivem, estar gerando expressivo número de gravidez na 
adolescência, com potenciais gestantes de alto risco, tendo em sua série histórica aumento de morte 
prematuras de crianças com índices preocupantes de mortalidade infantil. Nesse contexto, a Rede 
Materna Infantil tem sido prioritária para o município, sendo fortemente monitorada a nível Estadual.  

Por estar na atualidade a Região Sul, com os maiores índices de câncer de colo uterino no Estado do 
Espirito Santo, estando nosso município dentro dos cinco municípios com maior incidência para esse 
agravo. 

Por esta categoria ocupacional, fazer parte do quadro de profissionais da Secretaria Municipal de 
saúde 

Pela inexistência na atualidade desse profissional em virtude da aposentadoria dos 03 (três) 
ginecologistas municipais efetivos, no último ano; 

Por terem sido abertas inscrições para processo seletivo no ano de 2025 para essa categoria 
profissional, porém, não houve nenhuma inscrição para a vaga de médico GINECOLOGISTA.  

 

3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE 
MERCADO 

 
Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo) 

ITEM Especificação/Descrição UND Quant. Valor Unitário (R$) 
Valor 

Total (R$) 

1. 

Contratação da prestação de serviços 
de assistência à saúde, com execução 
parcelada, no órgão CONTRATANTE, 
por intermédio do CONSÓRCIO 
PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – 
CIM POLO SUL. 

Parcelas 12 7.619,04 91.428,57 

 Valor Total 91.428,57 
 
3.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 91.428,57 (noventa e um mil, quatrocentos e vinte e 

oito reais e cinquenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
- A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão:  080 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: 080100.1030200142.050 – Rateio pela participação em Consórcio Público  

Elemento de Despesa: 33933900000 – Outros serviços de pessoa jurídica – consórcio  

Fonte de Recurso: 150000150000 

Ficha: 121 

 

5 – LOCAIS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
Os bens/serviços deverão ser entregues no local abaixo especificado: 
Setor: Centro de Especialidades Municipal (CEM)  
Endereço: Av. Tuffy David, S/N – Centro – Vargem Alta-ES. Atrás do Fórum, Poder Judiciário. 
Telefone de contato: (28) 99916-5473 
 

6 - PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

6.1. Os serviços, objeto deste instrumento, serão executados nas unidades municipais de saúde do 
CONTRATANTE.  

6.2. A prestação dos serviços dar-se-á de forma parcelada, mediante solicitação prévia, autorização 
de fornecimento/serviços e cópia da respectiva nota de empenho, devidamente assinada pelo Gestor 
Municipal, e encaminhada do Município CONTRATANTE para o Gestor de Contrato do CIM POLO 
SUL. 

6.2.1. Caberá ao CONTRATANTE emitir a autorização de fornecimento/serviço ou documento 
equivalente, com prazo anterior a 30 (trinta) dias antecedentes ao início da prestação dos serviços, 
indicando ainda quais as atividades a serem executadas, quantidades, local da prestação dos serviços 
e valor unitário e total, atentando-se sempre, para este último, à Tabela de Serviços Médicos do CIM 
POLO SUL vigente. 

6.3. Cabe ao CONTRATANTE fiscalizar a prestação dos serviços, emitindo para o CONTRATADO, 
até o 10º (décimo) dia útil de cada mês subsequente ao serviço executado, relatório consolidado de 
serviços executados, em formato de planilha descritiva, comprovando o nome completo dos 
profissionais médicos, seus respectivos número de registro profissional junto ao Conselho Regional de 
Medicina (CRM), tipo do serviço, quantidade e carga horária, quando for o caso, estando este relatório 
devidamente validado e assinado pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde do CONTRATANTE. 

6.3.1. Após a entrega dos relatórios ao CONTRATADO, e sendo identificadas inconsistências (erro, 
falha ou falta de processamento de dados), bem como distorções entre a Autorização de 
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fornecimento/serviço, estas inconsistências deverão ser apontadas ao CONTRATANTE para 
providências e correções. 

6.3.1.1. O prazo de correção pelo CONTRATANTE será de até 02 dias úteis, ficando pendente a emissão 
da nota fiscal até que as correções sejam promovidas e validadas pelo setor competente da 
CONTRATADA. 

 
7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
7.1 Na contratação pretendida, não se aplica critério de sustentabilidade, em razão do próprio objeto; 

7.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.3 Não será exigida a garantia contratual prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, por 
decisão da Administração, mesmo diante da previsão de pagamento parcelado. 

7.4 O fornecedor será selecionado considerando o disposto no art. 75, inciso XI da Lei federal 
14.133/21, que dispõe o seguinte: 

 “Art. 75. É dispensável a licitação: [...] XI - para celebração de contrato 
de programa com ente federativo ou com entidade de sua 
Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços 
públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato de 
consórcio público ou em convênio de cooperação; 

 

7.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.5.1. Habilitação Jurídica 

(   ) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
(   )  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
(   ) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
(  ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
(   )   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
(   ) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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(   ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
(   ) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
(   ) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
(   ) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
(   ) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada 
sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da 
(Lei/Decreto) n° ........ 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
7.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
(X) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
(X) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
(X) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
(X) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
(X) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
(X) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
7.5.3. Qualificação econômico-financeira 
(   ) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
(   ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
(   ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de......% [até 10%] do [valor total estimado da 
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
7.5.4. Qualificação técnica 
(   ) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o caso), 
em plena validade. 
(   ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:  
[...] ________________________________________ 
[...] ________________________________________ 
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[...] ________________________________________ 
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
(   ) Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............ 
 
Outras exigências de qualificação técnica: 
 
 
 
 

 
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
(   ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
(   ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
(   )   A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço;  
(    )   O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
(  ) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
(   ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  
 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
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8 – ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO 

 
REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO:  
 
Fiscal Titular 
Nome do servidor: Ivone Regina Paradella Marchette 
Nº matrícula: 010726 
Função/ Cargo: Gerente de Atenção a Saúde 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 
Fiscal Suplente 
Nome do servidor: Maria Beatriz de Souza Fonseca 
Nº matrícula: 001124 
Função/ Cargo: Fisioterapeuta 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 
8.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão execidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei nº 
14.133/21. 

8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º).  

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  
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8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade. 
 
9 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 
Após a entrega dos relatórios ao CONTRATADO, e sendo identificadas inconsistências (erro, falha ou 
falta de processamento de dados), bem como distorções entre a Autorização de fornecimento/serviço, 
estas inconsistências deverão ser apontadas ao CONTRATANTE para providências e correções. 

O prazo de correção pelo CONTRATANTE será de até 02 dias úteis, ficando pendente a emissão da 
nota fiscal até que as correções sejam promovidas e validadas pelo setor competente da 
CONTRATADA 
 

10- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
10.1 Após o recebimento dos documentos comprobatórios de execução dos serviços, conforme 
cláusula de NORMAS DE EXECUÇÃO, o CONTRATADO remeterá ao CONTRATANTE os 
documentos de cobrança/ nota fiscal, em até 02 (dois) dias úteis subsequente ao recebimento das 
informações. 

10.2 A emissão do documento fiscal de cobrança dos serviços prestados, por parte do CONTRATADO, 
será condicionada a apresentação da nota de empenho e relatório consolidado de serviços, com 
planilha descritiva, devidamente assinados pelo Gestor Municipal. 

10.3 A remuneração pelos serviços será efetuada com base na Tabela de Serviços Médicos do CIM 
POLO SUL vigente, e sua execução dar-se-á até o 5º (quinto) dia útil subsequente a apresentação da 
cobrança/ nota fiscal. 

10.4 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha incorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos monetários à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

10.4.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Monetários; 

I = Índice de compensação financeira (0,00016438); 

20
25

-H
4G

J6
F

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
16

/0
4/

20
25

 1
6:

02
   

 P
Á

G
IN

A
 9

 / 
13

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 D
O

 P
R

O
C

E
S

S
O

 2
02

5-
H

JM
98

 G
E

R
A

D
O

 P
O

R
 R

A
IL

E
N

 G
O

M
E

S
 P

E
N

A
 S

A
R

T
O

R
IO

 E
M

 0
9/

07
/2

02
5 

12
:5

9 
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 1
 / 

1 
P

Á
G

IN
A

 2
4 

/ 1
71



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ 
Rua Padre Antônio Maria, 210 – Centro, Vargem Alta – ES   CNPJ 14.645.035/0001-92     Tel: (28) 3528-1123 

20 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da prestação em atraso. 
 

11– RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
11.1 Efetivar, com exclusividade, o controle e a distribuição dos serviços contratados, respeitando os 
valores atribuídos a este Instrumento Contratual; 

11.2 Responsabilizar-se pela efetiva marcação/ agendamento do usuário a ser atendido, com a 
antecedência necessária, utilizando-se dos sistemas disponibilizados pelo CONTRATADO ou por 
Credenciados; 

11.2.1 Manter sigilo de dados e informações disponibilizadas através do uso de sistema informatizado, 
principalmente àquele disponibilizado pelo CONTRATADO, exceto em documentos que por sua 
natureza própria não exija sigilo. 

11.3 Emitir a autorização de fornecimento/serviço ou documento equivalente, com prazo anterior a 30 
(trinta) dias antecedentes ao início da prestação dos serviços, indicando ainda quais as atividades a 
serem executadas, quantidades, local da prestação dos serviços e valor unitário e total, atentando-se 
sempre, para este último, à Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL vigente. 

11.4 Propor aditamento, remanejamento ou interrupção dos serviços, em caso de utilização total dos 
valores estabelecidos neste Contrato, sob pena de arcar, inconteste, com as diferenças apuradas. 

11.5 Comunicar ao CONTRATADO qualquer problema ou ocorrência na prestação de serviços, 
indicando prazo para adequação. 

11.6 Manter rigorosa pontualidade em relação ao pagamento dos serviços demandados. 

11.7 Providenciar as dotações orçamentárias, reservas e empenhos necessários à fiel contraprestação 
dos serviços objeto deste Contrato. 

11.8 Acompanhar a execução física e financeira do presente Contrato, controlando, avaliando, 
monitorando e auditando a conformidade da execução dos tipos e quantitativos de serviços, durante 
toda a vigência deste Contrato. 
 
12- RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO  

 
12.1 O CONTRATADO realizará apenas os serviços pelo qual foi demandado, conforme disposto na 
Autorização de fornecimento/ serviço e cópia da nota de empenho, encaminhados pelo 
CONTRATANTE, no prazo previamente acordado, atentando-se as atividades a serem executadas, 
quantidades, local da prestação dos serviços e valor unitário e total, atentando-se sempre, para este 
último, à Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL vigente, não se responsabilizando por 
inconsistências apresentadas pelo CONTRATANTE. 
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12.2 Responsabilizar-se pela execução das atividades médicas assistenciais, objeto deste contrato, 
respeitando os critérios, normatizações e protocolos de regulação médica, com análise classificatória 
de risco e de prioridades. 

12.3 Fiscalizar e acompanhara qualidade dos serviços ofertados, procedendo com averiguação e 
providências, caso os serviços não estejam sendo executados a contento. 

12.4 Não utilizar, nem permitir que terceiros, utilizem o paciente para fins de experimentação. 

12.5 Manter registrado e atualizado informações de prontuários médicos dos pacientes, e demais 
arquivos pertinentes a execução do objeto contratado. 

12.6 Fazer com que os pacientes, submetidos aos serviços médicos, sejam atendidos com dignidade e 
respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços. 

12.7 Justificar por escrito, ao paciente ou ao seu responsável, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato previsto neste Contrato. 

12.8 Responsabilizar-se pela contratação e disponibilização da mão de obra, de todo e qualquer 
profissional, necessário à execução dos serviços, objeto deste Instrumento Contratual. 

12.9 Notificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato relevante que envolva a execução dos 
serviços objeto deste Contrato. 

12.10 Executar os serviços, objeto deste Contrato, com garantia de qualidade, integralidade e 
continuidade da assistência, durante toda a vigência contratual. 

12.11 Aceitar as condições de remuneração, conforme Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL 
vigente, com vedação expressa da cobrança de qualquer taxa ou diferença ao usuário. 

Exclui-se da responsabilidade do CONTRATADO o descumprimento do objeto contratual por greves, black-
outs, convulsões sociais e outros decorrentes de caso fortuito ou de força maior, previstos em Lei. 
 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
 13.1. O fornecedor contratado, após a assinatura do contrato, fica obrigados ao cumprimento dos 
prazos e todas as condições estabelecidas previstas neste instrumento, no Edital e no contrato. 

13.2. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento e no contrato. 

13.3. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto a ser contratado. 

13.4. O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização do ato, prorrogável por igual período, mediante a 
apresentação de motivo justo e aceito pela parte Contratante, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

13.5. Da Vigência do Contrato 
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13.5.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual periodo, mediante Termo Aditivo, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE e haja acordo entre as partes. 

13.5.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado com a entrega, recebimento e 
pagamento, não podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários conforme prevê o art. 105 
da Lei nº 14.133/2021. 

13.5.3. O instrumento contratual torna-se eficaz a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial 
(Órgão Oficial do Município de Vargem Alta), que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos 
do parágrafo único, do art. 89, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
Vargem Alta - ES, 15 de abril de 2025. 

 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

Nome: Jhennifer Dona Sabadini  
Matricula nº: 010725 
Assinatura: 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nome: Edna Maria da Silva  
Assinatura: 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

 
Dispõe sobre a designação de Fiscal para assistir e subsidiar o 
gestor do contrato e dá outras providências.   
 
  

Fica designado o servidor IVONE REGINA PARADELLA MARCHETTE, Matrícula nº 010726, para a 
fiscalização administrativa do contrato a ser firmado visando a aquisição/contratação de serviços de locação 
de Sistema de Gestão em saúde Pública, com execução parcelada, no órgão CONTRATANTE, por 
intermédio do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, que representará a 
Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de 
orientação, fiscalização e controle, devendo: 

a) anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme o disposto no § 1º do art. 117 da Lei 
nº 14.133/2021; 
b)  informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência conforme o disposto 
no § 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 
c) conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 
contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos 
encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do 
preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual; 
d) comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das 
obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades; 
e) exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com 
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses motivos, 
inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante; 
f) comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a 
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços; 
g) recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 
ajustes ou correções; 
h) analisar, conferir e atestar as notas fiscais; 
i) encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento; 
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia ou 
sem conhecimento da Administração; 
k) realizar outras atividades, conforme a especificidade do objeto. 

 
Na ausência do servidor supra designado, fica designado como suplente o Servidor MARIA BEATRIZ DE 
SOUZA FONSECA, matrícula nº 001124. 
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Vargem Alta - ES, 15 de abril de 2025. 
 

________________________________________________ 
EDNA MARIA DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 
 
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 
 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 
 
Em ______/_____/_____ 
 

________________________________________________ 
Assinatura Fiscal 

 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 
 
Em ______/_____/_____ 
 

________________________________________________ 
Assinatura Suplente 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº _____/202__. 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, COM EXECUÇÃO PARCELADA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM COMO O MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA/ES, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NESTE ATO NOMINADO CONTRATANTE, E O 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM 
POLO SUL, NESTE ATO DENOMIINADO CONTRATADO, 
EM CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES ABAIXO: 

 

 

1. DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1 O Município de Vargem Alta/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

31.723.570/0001-33, com sede na R. Ver. Pedro Israel David, 320 - Vargem Alta/ES CEP: 29.295-000, 

doravante denominado CONTRATANTE,  neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

Elieser Rabello, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 

14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 201, centro, Vargem Alta/ES CEP: 

29.295-000,  representado pelo seu Secretário Municipal, Sr. (a) Edna Maria da Silva, e; 

1.2 O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, associação pública de 

direito público, com sede na Rua Maria Josefina de Resende, 625, Café Moca, Mimoso do Sul, Estado 

do Espírito Santo - CEP 29.400-000, inscrito no CNP                                           nº. 02.722.566/0001-

52, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Gedson Brandão Paulino – Prefeito de 

Iconha/ES, doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

1.3 A presente contratação decorre da Dispensa de Licitação                 nº ________ - Processo 
Administrativo nº ______________, efetuada com base no art. 2º, § 1º, III da Lei Federal 
11.107/2005, norma do artigo 18 do Decreto Federal 6.017/2007, na Lei Federal nº 14.133/2021, e 
legislação complementar em vigor. 

 

2. DO OBJETO 
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2.1 É objeto do presente instrumento a contratação da prestação de serviços de assistência à saúde, 
com execução parcelada, no órgão CONTRATANTE, por intermédio do CONSÓRCIO PÚBLICO DA 
REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, compreendendo: 

2.1.1 Prestação de serviços médicos, em nível ambulatorial e hospitalar, a serem executados nas 
unidades de saúde do município CONTRATANTE, de acordo com a Tabela de Serviços Médicos do 
CIM POLO SUL (valor líquido), vigente. 

2.1.1.1 Os referidos serviços serão compostos por atividades médicas assistenciais, 
compreendendo serviços clínicos assistenciais e procedimentos de saúde, a serem prestados 
conforme estipulado na Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL, vigente, com 
parâmetros devidamente indicados, quais sejam: plantões, consultas, hora, procedimento ou 
outro que seja necessário para pleno atendimento das necessidades do município 
CONTRATANTE. 

2.1.1.2 As quantidades e os tipos de atividades serão solicitados pelo município 
CONTRATANTE, conforme as necessidades reais detectadas, e poderão ser alteradas por 
acréscimo e decréscimo até o limite de 25% do valor atualizado do contrato, conforme art. 125 
da Lei 14.133/21. 

2.2 Os serviços serão utilizados livremente, dentro dos valores estabelecidos neste contrato, sendo 
responsabilidade do CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar a execução dos mesmos, através de 
relatórios e/ou outros meios que entender como pertinente. 

2.3 Os pagamentos pelos serviços prestados obedecerão aos valores dispostos na Tabela de 
Serviços Médicos do CIM POLO SUL vigente (valor líquido), a qual integra o presente contrato, 
independente de transcrição, acrescido do porcentual constante do Item 6.2.3 (valor bruto a ser 
faturado). 
 
3. DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

3.1 Os serviços, objeto deste instrumento, serão executados nas unidades municipais de saúde do 
CONTRATANTE. 

3.2 A prestação dos serviços dar-se-á de forma parcelada, mediante solicitação prévia, autorização de 
fornecimento/serviços e cópia da respectiva nota de empenho, devidamente assinada pelo Gestor 
Municipal, e encaminhada do Município CONTRATANTE para o Gestor de Contrato do CIM POLO 
SUL. 

3.2.1 Caberá ao CONTRATANTE emitir a autorização de fornecimento/serviço ou 
documento equivalente, com prazo anterior a 30 (trinta) dias antecedentes ao início da prestação 
dos serviços, indicando ainda quais as atividades a serem executadas, quantidades, local da 
prestação dos serviços e valor unitário e total, atentando-se sempre, para este último, à Tabela 
de Serviços Médicos do CIM POLO SUL vigente. 

3.3 Cabe ao CONTRATANTE fiscalizar a prestação dos serviços, emitindo para o CONTRATADO, 
até o 10º (décimo) dia útil de cada mês subsequente ao serviço executado, relatório consolidado de 
serviços executados, em formato de planilha descritiva, comprovando o nome completo dos 
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profissionais médicos, seus respectivos número de registro profissional junto ao Conselho Regional de 
Medicina (CRM), tipo do serviço, quantidade e carga horária, quando for o caso, estando este relatório 
devidamente validado e assinado pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde do CONTRATANTE. 

3.3.1  Após a entrega dos relatórios ao CONTRATADO, e sendo identificadas 
inconsistências (erro, falha ou falta de processamento de dados), bem como distorções entre 
a Autorização de fornecimento/serviço, estas inconsistências deverão ser apontadas ao 
CONTRATANTE para providências e correções. 

3.3.1.1 O prazo de correção pelo CONTRATANTE será de até 02 dias úteis, ficando 
pendente a emissão da nota fiscal até que as correções sejam promovidas e validadas pelo 
setor competente da CONTRATADA. 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1 O CONTRATADO realizará apenas os serviços pelo qual foi demandado, conforme disposto na 
Autorização de fornecimento/ serviço e cópia da nota de empenho, encaminhados pelo 
CONTRATANTE, no prazo previamente acordado, atentando-se as atividades a serem executadas, 
quantidades, local da prestação dos serviços e valor unitário e total, atentando-se sempre, para este 
último, à Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL vigente, não se responsabilizando por 
inconsistências apresentadas pelo CONTRATANTE. 

4.2 Responsabilizar-se pela execução das atividades médicas assistenciais, objeto deste contrato, 
respeitando os critérios, normatizações e protocolos de regulação médica, com análise classificatória 
de risco e de prioridades. 

4.3 Fiscalizar e acompanhara qualidade dos serviços ofertados, procedendo com averiguação e 
providências, caso os serviços não estejam sendo executados a contento. 

4.4 Não utilizar, nem permitir que terceiros, utilizem o paciente para fins de experimentação. 

4.5 Manter registrado e atualizado informações de prontuários médicos dos pacientes, e demais 
arquivos pertinentes a execução do objeto contratado. 

4.6 Fazer com que os pacientes, submetidos aos serviços médicos, sejam atendidos com dignidade e 
respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços. 

4.7 Justificar por escrito, ao paciente ou ao seu responsável, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato previsto neste Contrato. 

4.8 Responsabilizar-se pela contratação e disponibilização da mão de obra, de todo e qualquer 
profissional, necessário à execução dos serviços, objeto deste Instrumento Contratual. 

4.9 Notificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato relevante que envolva a execução dos 
serviços objeto deste Contrato. 

4.10 Executar os serviços, objeto deste Contrato, com garantia de qualidade, integralidade e 
continuidade da assistência, durante toda a vigência contratual. 
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4.11 Aceitar as condições de remuneração, conforme Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL 
vigente, com vedação expressa da cobrança de qualquer taxa ou diferença ao usuário. 

4.12 Exclui-se da responsabilidade do CONTRATADO o descumprimento do objeto contratual por 
greves, black-outs, convulsões sociais e outros decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 
previstos em Lei. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Efetivar, com exclusividade, o controle e a distribuição dos serviços contratados, respeitando os 
valores atribuídos a este Instrumento Contratual; 

5.2 Responsabilizar-se pela efetiva marcação/ agendamento do usuário a ser atendido, com a 
antecedência necessária, utilizando-se dos sistemas disponibilizados pelo CONTRATADO ou por 
Credenciados; 

5.2.1 Manter sigilo de dados e informações disponibilizadas através do uso de sistema informatizado, 
principalmente àquele disponibilizado pelo CONTRATADO, exceto em documentos que por sua 
natureza própria não exija sigilo. 

5.3 Emitir a autorização de fornecimento/serviço ou documento equivalente, com prazo anterior a 30 
(trinta) dias antecedentes ao início da prestação dos serviços, indicando ainda quais as atividades a 
serem executadas, quantidades, local da prestação dos serviços e valor unitário e total, atentando-se 
sempre, para este último, à Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL vigente. 

5.4 Propor aditamento, remanejamento ou interrupção dos serviços, em caso de utilização total dos 
valores estabelecidos neste Contrato, sob pena de arcar, inconteste, com as diferenças apuradas. 

5.5 Comunicar ao CONTRATADO qualquer problema ou ocorrência na prestação de serviços, 
indicando prazo para adequação. 

5.6 Manter rigorosa pontualidade em relação ao pagamento dos serviços demandados. 

5.7 Providenciar as dotações orçamentárias, reservas e empenhos necessários à fiel contraprestação 
dos serviços objeto deste Contrato. 

5.8 Acompanhar a execução física e financeira do presente Contrato, controlando, avaliando, 
monitorando e auditando a conformidade da execução dos tipos e quantitativos de serviços, durante 
toda a vigência deste Contrato. 
 
6. DO VALOR 

6.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta contratação será efetuado pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO de acordo com os valores líquidos constantes das tabelas de 
procedimentos de saúde do consórcio vigentes, acrescido da taxa de administração (Item 6.2.3), 
conforme exemplo abaixo: 

- Fórmula aplicada: valor líquido da tabela ÷ 0,735 = valor bruto a ser pago ao CONTRATADO. 
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6.2 O valor total do presente contrato é estimado em R$ 91.428,57 (noventa e um mil, quatrocentos e 

vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos), podendo ser alterado, em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/21. 

6.2.1  O valor total refere-se ao teto financeiro anual da contratação. 

6.2.2  Cabe ao CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar o controle dos gastos mensais e 
total deste contrato. 

6.2.3  Pelos serviços de saúde, objeto deste Contrato, caberá ao CONTRATADO o 
recebimento da importância mensal equivalente a 26,5% (vinte e seis vírgula cinco por cento) 
do valor bruto faturado (Item 6.1 – fórmula de cálculo), integrando neste percentual o 
seguinte: a) a taxa operacional de 1,5%; b) os custos administrativos, impostos e taxas 
provenientes dos serviços fixados em 25%. 

6.3 O valor total do presente contrato poderá ser alterado, para mais ou para menos, a critério do 
CONTRATANTE, conforme necessidades detectadas, e formalizadas mediante Termo Aditivo. 
 
7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas decorrentes do objeto deste contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária, e de 
sua correlata no exercício subsequente. 

- Projeto/Atividade: 080100.1030200142.050 
- Elemento de Despesas: 33933900000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Consórcio 
Público da Região Polo Sul – CIM Polo Sul 
- Fonte de Recursos: 150000150000 
- Ficha: 121 

Parágrafo Único: Fica acordado que a responsabilidade de inserção de dotação orçamentária é única 
e exclusiva do CONTRATANTE, não sendo da competência do CONTRATADO a correção ou 
alteração da dotação orçamentária, visto se tratar de rubrica constante do orçamento de cada 
município CONTRATANTE. 
 
8. DO PAGAMENTO 

8.1 Após o recebimento dos documentos comprobatórios de execução dos serviços, conforme 
cláusula de NORMAS DE EXECUÇÃO, o CONTRATADO remeterá ao CONTRATANTE os 
documentos de cobrança/ nota fiscal, em até 02 (dois) dias úteis subsequente ao recebimento das 
informações. 

8.2 A emissão do documento fiscal de cobrança dos serviços prestados, por parte do CONTRATADO, 
será condicionada a apresentação da nota de empenho e relatório consolidado de serviços, com 
planilha descritiva, devidamente assinados pelo Gestor Municipal. 

8.3 A remuneração pelos serviços será efetuada com base na Tabela de Serviços Médicos do CIM 
POLO SUL vigente, e sua execução dar-se-á até o 5º (quinto) dia útil subsequente a apresentação da 
cobrança/ nota fiscal. 
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8.4 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha incorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos monetários à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

8.4.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Monetários; 

I = Índice de compensação financeira (0,00016438); 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da prestação em atraso. 
 
9. DO REAJUSTE 
9.1 Qualquer recomposição de preços somente poderá ocorrer nos termos do artigo 124, inciso II, da 
alínea “d” da Lei federal nº 14.133/21, bem como nas situações de reajuste na Tabela de Serviços 
Médicos do CIM POLO SUL, remanejamento de tetos, alocação de recursos do Tesouro Municipal. 
 
10.  DA VIGÊNCIA 
10.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE e haja acordo entre as partes. 
 
11.  DA EXTINÇÃO E SUSPENSÃO 

11.1. Constituem motivos para extinção do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas 
cláusulas e condições, bem como os motivos abaixo especificados, sem prejuízo de sansões. 

11.1.1. Determinada, por ato unilateral, motivado pelo CONTRATANTE, após processo regular, 
assegurado o contraditório e plena defesa, nos casos do artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

11.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo administrativo de 
compras, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE. 

11.1.3. Judicial, nos termos da legislação. 

11.2. Ocorrendo a extinção, caberá ao CONTRATADO receber o valor da prestação de serviços, 
devidamente comprovado, até a data da extinção, se houver. 

11.3. Na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, fica 
o CONTRATADO livre de qualquer responsabilidade pelo não atendimento do paciente amparado pelo 
SUS, bem como atendimento nas unidades de saúde do CONTRATANTE, ressalvadas as situações de 
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e emergência. 

11.3.1. Toda e qualquer suspensão deverá ser precedida de notificação prévia mínima de 48h 
(quarenta e oito horas) do início da paralisação. 
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12. DAS MULTAS E PENALIDADES 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial do serviço contratado, bem como o atraso injustificado, as partes 
poderão, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, observadas as disposições contidas 
nos artigos 155 ao 163 da Lei 14.133/2021. 

12.2 – As partes contratante e contratada serão responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida; 

V - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do presente contrato sem motivo 
justificado; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

12.4 - A Multa pelo atraso no prazo de execução do serviço até o décimo dia será calculada pela 
fórmula: M= 0,5% x C x D 

Onde: 

M = valor da multa 

C = valor da obrigação 

D = número de dias em atraso 

III - Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total do contrato: 

a) para atrasos superiores a 10 (dez) dias; 

b) pelo descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Os ajustes logísticos e operacionais deste Instrumento serão definidos pelo CONTRATADO, 
através da participação efetiva do CONTRATANTE, por meio de reuniões periódicas realizadas com o 
Gestor Municipal de Saúde de todos os municípios consorciados ao CIM POLO SUL. 
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13.2. O presente contrato reger-se-á pelas suas cláusulas e pelas normas consubstanciadas na Lei 
Federal nº 11.107/2015 e Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

13.3. A inadimplência por período superior a 60 (sessenta) dias, nos termos do Contrato de Consórcio 
Público do CIM POLO SUL, é causa de exclusão do ente consorciado. 
 
14. DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da comarca de Mimoso do Sul/ES para dirimir quaisquer dúvidas referentes a 
este Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja. 

E por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 
presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

____________________ (ES), _____ de ____________ de 2025. 

 

_____________________________ 
Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
______________________________ 

Edna Maria da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

________________________ 
Gedson Brandão Paulino  

Presidente do CIM POLO SUL 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1 - ___________________________ 
Nome completo: 
CPF: 
2 - ___________________________ 
Nome completo: 
CPF:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.722.566/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/09/1998

 
NOME EMPRESARIAL
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CIM POLO SUL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
121-0 - Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública)

 
LOGRADOURO
R MARIA JOSEFINA DE RESENDE

NÚMERO
625

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.400-000

BAIRRO/DISTRITO
CAFE MOCA

MUNICÍPIO
MIMOSO DO SUL

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
WM.WMCONTABILIDADE@GMAIL.COM

TELEFONE
(28) 3555-1990

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/02/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/04/2025 às 16:07:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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about:blank 1/1

20
25

-G
39

7V
F

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 1

4/
04

/2
02

5 
16

:2
3 

   
P

Á
G

IN
A

 1
 / 

7

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 D
O

 P
R

O
C

E
S

S
O

 2
02

5-
H

JM
98

 G
E

R
A

D
O

 P
O

R
 R

A
IL

E
N

 G
O

M
E

S
 P

E
N

A
 S

A
R

T
O

R
IO

 E
M

 0
9/

07
/2

02
5 

12
:5

9 
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 1
 / 

1 
P

Á
G

IN
A

 4
1 

/ 1
71



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL
CNPJ: 02.722.566/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:08:18 do dia 14/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/10/2025.
Código de controle da certidão: 3AA4.90E3.BA5A.38BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250000585106

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 02.722.566/0001-52

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 14/04/2025, válida até 13/07/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 14/04/2025.

Autenticação eletrônica: 000F.523D.22E0.E333

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2025/0000799
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 02.722.566/0001-52
RUA MARIA JOSEFINA DE RESENDE, Nº 625 , CAFE MOCA MIMOSO DO SUL - ES,
CEP 29400-000
 
 
 

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

 
 

Chave de validação da certidão: 20250000799
 
Validade 90 dias
 
 
 

Emitida Segunda-Feira, 14 de Abril de 2025
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

14/04/2025, 16:10 servicos.cloud.el.com.br/es-mimosodosul-pm/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=GJFEEEKKJGGLGE&tpc=GE&tpcc…

https://servicos.cloud.el.com.br/es-mimosodosul-pm/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=GJFEEEKKJGGLGE&tpc=GE&tpccert=c 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.722.566/0001-52
Certidão nº: 21012904/2025
Expedição: 14/04/2025, às 16:09:08
Validade: 11/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.722.566/0001-52, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.722.566/0001-52
Razão

Social: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL

Endereço: R GERVASIO MONTEIRO 06 ANDAR PRIMEIRO SALA / CENTRO / MIMOSO
DO SUL / ES / 29400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/04/2025 a 11/05/2025

Certificação Número: 2025041201000833590406

Informação obtida em 14/04/2025 16:08:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/04/2025, 16:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

20
25

-G
39

7V
F

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 1

4/
04

/2
02

5 
16

:2
3 

   
P

Á
G

IN
A

 6
 / 

7

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 D
O

 P
R

O
C

E
S

S
O

 2
02

5-
H

JM
98

 G
E

R
A

D
O

 P
O

R
 R

A
IL

E
N

 G
O

M
E

S
 P

E
N

A
 S

A
R

T
O

R
IO

 E
M

 0
9/

07
/2

02
5 

12
:5

9 
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 1
 / 

1 
P

Á
G

IN
A

 4
6 

/ 1
71



INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 14/04/2025 16:23:47 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JHENNIFER DONA SABADINI (GERENTE - GCCS - SESA - PMVA)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-G397VF
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2025-HJM98
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-HJM98

Realizado em: 23/04/2025 16:37:34 - Horário de Brasília - UTC-3

ORIGEM
PMVA - SESA - GCCS - GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 
DA SAÚDE

DESTINO
VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - 
GLIC - SEMAD - PMVA)

DOCUMENTO ENTRANHADO
#9 - 2025-0CJWZT - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-HJM98

MENSAGEM

À Agente de Contratações, 
Segue processo com a finalidade de formalização de contrato.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JHENNIFER DONA SABADINI
GERENTE

GCCS - SESA - PMVA
assinado em 23/04/2025 16:37:34 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/04/2025 16:37:34 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JHENNIFER DONA SABADINI (GERENTE - GCCS - SESA - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-0CJWZT

TERMO DE DESPACHO DE PROCESSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

Setor de Compras 

CNPJ: 31.723.570/0001-33 

 
Rua Vereador Pedro Israel David - Centro - Telefones: (28) 3528-1900 - CEP: 29295-000 - Vargem Alta - 

Espírito Santo 

 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

PROTOCOLO Nº:  2025-HJM98 

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS, EM NÍVEL AMBULATORIAL) POR MEIO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO 

SUL – CIM POLO SUL, OBEDECENDO A TABELA DE SERVIÇOS MÉDICOS DO CIM POLO SUL (VALOR 

LÍQUIDO), VIGENTE. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 91.428,57 (noventa e um mil, quatrocentos e vinte e oito 

reais e cinquenta e sete centavos). 

 

 

CERTIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Atesto para os devidos fins de direito  que  a Dispensa de Licitação para a referida 

contratação está fundamentada em cumprimento os dispositivos contidos no  Art. 75, 

inciso XI da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que prevê: 

 

XI - para celebração de contrato de programa com ente 

federativo ou com entidade de sua Administração Pública 

indireta que envolva prestação de serviços públicos de 

forma associada nos termos autorizados em contrato de 

consórcio público ou em convênio de cooperação. 

 

 

Vargem Alta/ES, 24 de abril de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

Viviane de Oliveira Néspoli 
Setor de Compras 

Decreto nº 5169/2024 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI
ASSESSOR

AECO - SEFIN - PMVA
assinado em 24/04/2025 13:26:55 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 24/04/2025 13:26:55 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (ASSESSOR - AECO - SEFIN - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-63PZ89
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2025-HJM98
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-HJM98

Realizado em: 24/04/2025 13:27:27 - Horário de Brasília - UTC-3

ORIGEM
VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - 
GLIC - SEMAD - PMVA)

DESTINO
PMVA - SEFIN - CONTFMS - SETOR DE CONTABILIDADE DA 
SAÚDE

DOCUMENTOS ENTRANHADOS (2)
#10 - 2025-63PZ89 - ATESTADO DE LIMITE DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
#11 - 2025-ZSV73C - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-HJM98

MENSAGEM

A Contabilidade para reserva de dotação, logo após encaminhar para a Procuradoria.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI
AGENTE DE CONTRATAÇÕES

GLIC - SEMAD - PMVA
assinado em 24/04/2025 13:27:27 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 24/04/2025 13:27:27 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-ZSV73C

TERMO DE DESPACHO DE PROCESSO
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MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM ALTA     

ESPIRITO SANTO 

14.645.035/0001-92

NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000051/2025 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo

Exercício :

2025 0000121

Ficha :

Valor :

91.428,57

25/04/2025

Data :

25/04/2025

Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0014 - ASSISTENCIA EM ESPECIALIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

2.050 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS DE SAUDE

33933900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – CONSÓRCIO PÚBLICO DO QUAL O ENTE PARTICIPE

150000150000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

Histórico : REFERENTE A CONTRATAÇÃODE MEDICO(A) GINECOLOGISTA PELO CONSÓRCIO CIM POLO SUL. PORCESSO N

2025-HJM98.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 

91.428,5791.428,57 0,00

(noventa e um mil quatrocentos e vinte e oito reais  e cinqü  enta e sete centavos )

Favorecido : CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL- CIM POLO SUL

Centro - Vargem AltaBairro :

Endereço :

Rua SIQUEIRA CAMPOS

CNPJ/CPF : 02.722.566/0001-52

MIMOSO DO SULCidade :

ESPIRITO SANTO

UF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 2025-HJM98/2025

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33933950000 - SERV.MÉDICO-HOSPITAL., ODONTOL .E LABORATORIAIS

S U B E L E M E N T O

33933950000 - SERV.MÉDICO-HOSPITAL., ODONTOL .E LABORATORIAIS 91.428,57

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O 91.428,5791.428,57522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1

O 91.428,5791.428,57622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

VARGEM ALTA, 25 de abril de 2025

ELIESER RABELLO

PREFEITO MUNICIPAL

CPF-756.501.937-20

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

Page 1 of 1

E&L Produções de Software LTDA

IMPRESSÃO: RODRIGO DA SILVA MALACARNEINSERÇÃO: RODRIGO DA SILVA MALACARNE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo

 Procuradoria Geral do Município

CNPJ: 31.723.570/0001-33
Rua Ver. Pedro Israel David, S/N – Centro – Vargem Alta/ES – CEP: 29.295-000

Telefone: (28) 3528-1900

PARECER JURÍDICO

Referência: Processo nº 2025-HJM98
Assunto: Formalização de contrato com o Consórcio Público da Região Polo Sul – CIM 
Polo Sul, visando a prestação de serviços de médico ginecologista
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Ementa:  ADMINISTRATIVO. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 75, 

INCISO  XI  DA  LEI  FEDERAL  Nº 

14.133/2021. ART. 2º, §1º, INCISO III 

DA  LEI  FEDERAL  Nº  11.107/2005. 

POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

1. BREVE SÍNTESE DA DEMANDA

Trata-se de análise de solicitação de contratação direta, a qual tem por 

objeto a FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO COM O CONSÓRCIO PÚBLICO DA 

REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MÉDICO GINECOLOGISTA, na modalidade de dispensa de licitação, mediante 

pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde.

O gestor solicitante justifica a contratação, considerando que o município 

em Gestão Plena deve garantir a atenção a saúde da mulher de forma integral, conforme 

Política Nacional de Atenção à Saúde da Mulher – PNAISM e a Programação Pactuada 

Integrada  (PPI)  Estadual,  bem  como  em  virtude  da  aposentadoria  dos  3  (três) 

ginecologistas municipais efetivos e do fato de não ter havido inscrição para a vaga de 

médico ginecolorista no Processo Seletivo de 2025, dentre outras razões, tudo conforme 

consta da documentação acostada aos autos.

Deste  modo,  concluiu  o  gestor  pela  viabilidade  da  contratação, 

entendendo como modo mais adequado para formalização, o procedimento de dispensa 

de licitação.
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Eis o breve relatório, passo à manifestação.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Primariamente, é importante esclarecer que o art. 53 da Lei Federal nº 

14.133/2021, estabelece que incumbe ao Órgão Jurídico a realização de controle prévio 

de legalidade, mediante análise jurídica da contratação; ou seja, será atribuição deste, 

tão somente, o exame prévio quanto aos aspectos jurídicos formais do procedimento, o 

qual se faz no presente Parecer.

Assim, são atribuições do órgão de assessoramento jurídico: a) apreciar o 

processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; e b) 

redigir  sua  manifestação  com  apreciação  de  todos  os  elementos  indispensáveis  à 

contratação  e  com  exposição  dos  pressupostos  de  fato  e  de  direito  levados  em 

consideração na análise jurídica.

Outrossim,  o  parecer  jurídico  visa  a  informar,  elucidar  e  sugerir 

providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração. Portanto, 

tornam-se as informações como técnicas dotadas de verossimilhanças, pois não possui a 

assessoria jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigações 

para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem 

realizados, ou ainda, os atos praticados por outros profissionais.

 Não cabe ao mesmo, portanto, adentrar ao mérito da escolha do gestor 

quando das contratações ou da prorrogação destas, sendo analisados apenas os aspectos 

de legalidade relacionados à demanda.

Desse  modo,  a  presente  manifestação  se  limita  à  dúvida  estritamente 

jurídica e aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, 
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administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou 

que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

Compulsando  os  autos,  verifica-se  a  presença  da  justificativa,  de 

responsabilidade do solicitante,  bem como dos  demais  critérios  a  serem observados 

quando da celebração do contrato, entre os quais se destacam a definição do objeto, a 

dotação orçamentária a ser utilizada e as cláusulas contratuais a serem aplicadas.

2.1. Do planejamento necessário para as contratações

Repisada pelos Tribunais e Cortes de Contas, é a tese de que todas as 

contratações  pretendidas  pela  Administração  Pública  devem  estar  precedidas  pelo 

respectivo planejamento, de forma a se alcançarem os resultados pretendidos de forma 

eficaz e eficiente, bem como a não incorrer em eventual fracionamento de despesas.

O planejamento constitui, ainda, princípio norteador definido em Lei, de 

forma que a Lei nº 14.133/2021 previu, em seu art. 5º:

Art.  5º.  Na  aplicação  desta  Lei,  serão  observados  os  princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do  interesse  público,  da  probidade  administrativa,  da  igualdade,  do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação,  da vinculação ao edital,  do julgamento objetivo,  da segurança 
jurídica,  da  razoabilidade,  da  competitividade,  da  proporcionalidade,  da 
celeridade,  da  economicidade  e  do  desenvolvimento  nacional  sustentável, 
assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Do  mesmo  modo,  o  Tribunal  de  Contas  da  União  firmou  seu 

entendimento no sentido de que: 

“O princípio do planejamento tem duplo conteúdo jurídico. Por primeiro, o 
de fixar  o  dever  legal  do planejamento.  A partir  deste  princípio,  se  pode 
deduzir que a Administração Pública deverá planejar toda a licitação e toda a 
contratação  pública.  Mas  não  é  só  isso.  Não  é  a  realização  de  qualquer 
planejamento que atenderá dito  princípio.  O planejamento que se  exige é 
aquele que seja eficaz e eficiente, e que se ajuste a todos os outros princípios,  
regras e valores jurídicos previstos na Constituição Federal e na Lei. O dever 
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jurídico é de um planejamento adequado, suficiente, tecnicamente correto e 
materialmente satisfatório. Este planejamento adequado pressupõe a adoção 
de todas as providências técnicas e administrativas voltadas a identificar com 
precisão a necessidade a ser satisfeita com a execução do contrato, a correta 
definição do objeto ou solução técnica, e a precisa estimativa do preço de 
referência,  bem  como  todas  as  demais  definições  indispensáveis  para 
configurar de modo eficaz e eficiente a licitação e o contrato.”1

Assim, o que se tem é que, na fase preparatória, o gestor deve descrever a 

necessidade  da  contratação,  a  qual  deverá  estar  fundamentada  no  estudo  técnico 

preliminar, sendo que, em qualquer contratação, primeiramente, deverá haver interesse 

público envolvido.

Ainda,  em  âmbito  municipal,  vale  mencionar  a  edição  da  IN/SCI  nº 

01/2022, aprovada por intermédio do Decreto nº 4834, de 27 de dezembro de 2022. A 

mesma estabelece as diretrizes, normas e procedimentos para elaboração do plano de 

contratações anual. Nesse sentido, é necessária a verificação, pelo gestor competente, 

quanto à previsão da contratação ora pretendida, a fim de atestar se a mesma se encontra 

em conformidade ao planejamento relacionado ao presente exercício.

Nestes moldes é que se encontra a previsão contida no art. 18 da Lei nº 

14.133/2021, in verbis:

Art.  18.  A  fase  preparatória  do  processo  licitatório  é  caracterizada  pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com  as  leis  orçamentárias,  bem  como  abordar  todas  as  considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação [...]

Destaca-se  que,  de  acordo com o art.  6º,  inciso  XX da Nova Lei  de 

Licitações, o estudo técnico preliminar é o “documento constitutivo da primeira etapa 

do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 

sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico 

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação”.

1 .  3.233/2020, , , . .- .  .TCU Acórdão Plenário Auditoria Rel Min Subst Augusto Sherman
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Referido documento fora oportunamente acostado aos autos, por meio do 

doc. 2025-VB66JB (#3); inclusive, de modo a constar que a mesma estava regularmente 

prevista no plano de contratação anual, nos termos da já mencionada IN/SCI nº 01/2022 

e apontando, ao final, a viabilidade da contratação. 

Inobstante,  o  documento supracitado contempla o Mapa de Riscos na 

forma  de  anexo  (páginas  8  a  10),  conforme  art.  8º  e  seguintes  da  regulamentação 

proposta pela IN SCL nº 005/2024, aprovada pelo Decreto nº 5333, de 21 de agosto de 

2024.

Isso  porque  é  recomendável  que  as  contratações  pretendidas  visem o 

atendimento ao planejamento anual de maneira integral, de forma a não incorrer em 

eventual fracionamento de despesas no decorrer do exercício.

2.2. Da modalidade dispensa de licitação

Em  relação  à  modalidade  escolhida  para  a  contratação  pleiteada,  é 

importante  consignar  que  as  compras  e  contratações  das  entidades  públicas  seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza 

tal iniciativa é o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, o qual determina que as  

obras,  os  serviços,  compras  e  alienações  devem ocorrer  por  meio  de  licitações.  A 

dispensa da mesma constitui exceção, a ser adotada em casos excepcionais.

Assim, a dispensa de licitação constitui prerrogativa da gestão pública, 

prevista no art. 75 da Lei 14.133/2021, usada para garantir o provimento dos bens e 

serviços necessários à gestão pública com mais rapidez, em contextos previstos por Lei, 

bem como em obediência aos parâmetros observados quando do efetivo planejamento.

Em âmbito municipal,  a regulamentação para tal  modalidade encontra 

amparo na Instrução Normativa SCL nº 03/2019, atualizada em sua quarta versão; tal 
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instrumento estabelece as diretrizes, normas e procedimentos para aquisições de bens, 

serviços e obras contratadas por meio de contratação direta, e dá outras providências.

Com  relação  ao  caso  sob  análise,  em  se  tratando  de  pleito  para 

contratação de consórcio público, há que se considerar a previsão contida no art. 2º, §1º,  

inciso III da Lei Federal nº 11.107/2005, ao dispor:

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes 
da Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.
§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
[...]
III  –  ser  contratado  pela  administração  direta  ou  indireta  dos  entes  da 
Federação consorciados, dispensada a licitação.

Ainda  acerca  das  hipóteses  para  que  seja  possível  a  contratação  por 

dispensa de licitação, prevê o artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, especificamente em seu 

inciso XI:

Art. 75. É dispensável a licitação:
[...]
XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com 
entidade  de  sua  Administração  Pública  indireta  que  envolva  prestação  de 
serviços públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato de 
consórcio público ou em convênio de cooperação;

Nesse  sentido,  foi  certificado nos  autos,  pelo  setor  de  Compras  desta 

municipalidade, que a contratação em questão se enquadra na hipótese ora descrita, por 

meio de termo específico, doc. 2025-63PZ89 (#10); a definição da competência para tal 

manifestação  se  encontra  amparada  pelo  §4º  do  art.  6º  da  IN  SLC nº  03/2019,  já 

mencionada.

Ademais, quanto ao devido enquadramento do ente, deve-se ponderar a 

necessidade  de  juntada  do  ato  constitutivo para  regular  comprovação,  antes  da 

formalização do ato pretendido.
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Necessária,  quando  do  prosseguimento  do  feito,  a  realização  das 

respectivas  publicações,  definidas  em  Lei  e  em  ato  normativo  próprio,  no  sítio 

eletrônico oficial e, inclusive, no PNCP. 

Importante citar, expressamente, que para a presente contratação não se 

faz necessária a publicação constante do §3º do art. 75 da Lei de Licitações, a saber que 

esta somente é obrigatória nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor.

2.3. Da documentação necessária à instrução processual

A  Lei  de  Licitações  elenca,  expressamente,  em  seu  art.  72,  toda  a 

documentação necessária a instrução do feito quando da pretensão de contratação direta:

Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de 
inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá  ser  instruído  com  os 
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e  
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo  único.  O  ato  que  autoriza  a  contratação  direta  ou  o  extrato 
decorrente  do  contrato  deverá  ser  divulgado  e  mantido  à  disposição  do 
público em sítio eletrônico oficial.

Assim, há que se ponderar que a documentação relacionada ao inciso I já 

compõe os autos. Já aquelas relacionadas ao inciso II serão tratadas em tópico próprio; 

ato contínuo, o presente parecer está previsto no inciso III.
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No  que  diz  respeito  à  comprovação  de  existência  de  previsão 

orçamentária  para  acobertamento  da  despesa,  prevista  no  inciso  IV,  verifica-se  que 

consta do doc. 2025-48FZ6C certificação quanto à cobertura orçamentária e financeira 

para tanto, na forma da Nota de Pré Empenho n° 51/2025.

Por conseguinte, o atendimento aos incisos V a VII compete ao Agente 

de Contratação, tal qual a publicação disposta no parágrafo único.

Nota-se  que  não  fora  exarada  autorização  prévia  pelo  Chefe  do 

Executivo, prevista no art. 9º da IN 03/2019, razão pela qual resta recomendada.  J  á   

aquela prevista no art. 13 do mesmo dispositivo deverá ser efetivada ao final da 

tramitação e suprindo aquela.

Por fim, quanto à documentação de regularidade da pessoa jurídica a ser 

possivelmente  contratada,  tem-se  que  todas  as  certidões  negativas  devem  ser 

apresentadas válidas e hábeis a compor o procedimento, bem como com o objeto 

social  compatível  com a demanda, acompanhado do comprovante de inscrição ativa 

junto ao CNPJ.

2.4. Da comprovação do valor de mercado

Ainda que a dispensa de licitação pretendida esteja, desde já, autorizada 

pela disposição legal alhures mencionada, há que se ponderar que a opção pela mesma 

deverá se dar a partir da regular comprovação de que se encontra em consonância aos 

preços  de  mercado.  Isso  porque,  para  regular  contratação,  devem  ser  amplamente 

observados os princípios que a regem, entre os quais a obtenção da maior vantajosidade 

à Administração Pública. Há que se considerar, portanto, o que prevê o art. 23 e seus 

respectivos parágrafos e incisos, da Lei de Licitações, senão vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 
de  bancos  de  dados  públicos  e  as  quantidades  a  serem  contratadas, 
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observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 
melhor  preço  aferido  por  meio  da  utilização  dos  seguintes  parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não:
I  -  composição de custos  unitários  menores  ou iguais  à  mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,  
inclusive  mediante  sistema  de  registro  de  preços,  observado  o  índice  de 
atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 
a data e hora de acesso;
IV  -  pesquisa  direta  com  no  mínimo  3  (três)  fornecedores,  mediante 
solicitação  formal  de  cotação,  desde  que  seja  apresentada  justificativa  da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais  eletrônicas,  na  forma  de 
regulamento. 
[...]
§4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não 
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º 
deste artigo,  o contratado deverá comprovar previamente que os preços 
estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes 
de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior 
à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Deste  modo,  é  necessária  a  apresentação  da  ampla  pesquisa  de 

mercado,  capaz  de  comprovar  a  consonância  dos  preços  ofertados  com aqueles  de 

mercado, apontando-se a vantajosidade da contratação, na forma do §1º supra.

Na impossibilidade,  deve  ser  procedida à  comprovação de  que os 

valores  pleiteados  para  contratação  se  encontram  em  conformidade  com  os 

praticados  em  contratações  semelhantes  de  objetos  de  mesma  natureza, 

recomendando-se  que  a  pasta  solicitante  diligencie  junto  ao  ente  que  se  pretende 

contratação para obtenção dos documentos que comprovem o regular atendimento ao 

que determina o dispositivo legal, qual seja o constante do §4º.
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2.5. Dos demais requisitos para contratação

Agente de contratação designado por intermédio da Portaria nº 091/2023, 

de 18 de maio de 2023, sendo imprescindível a juntada de sua regular publicação.

Fiscais de contrato titular e suplente devidamente nomeados, conforme 

estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a critério do gestor da pasta solicitante, na 

forma do doc. 2025-SH4WGC (#6).

3. CONCLUSÃO

Por fim, tem-se que o processo poderá seguir  seu trâmite,  desde que 

atendidas  todas  as  ressalvas  mencionadas,  com  as  devidas  publicações  a  serem 

realizadas durante sua tramitação e também quando da celebração do contrato, vez que a 

publicidade é condição de eficácia dos atos administrativos. Encaminho, portanto, os 

autos ao Agente de Contratação, em conformidade à previsão contida no art.  11 da 

IN/SCL nº 03/2019, para o devido prosseguimento.

Importante asseverar, ainda, que esta Procuradoria se atém, tão somente, 

às  questões  relativas  à  legalidade,  ressalvando,  portanto,  que  todo  o  procedimento 

deverá observar a legislação pertinente,  principalmente no tocante aos prazos e atos 

essenciais,  não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente 

contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros da 

contratação entendida como necessária.

É o parecer, s.m.j.

Vargem Alta/ES, 13 de maio de 2025.

FELIPE TELES SANTANA

PROCURADOR MUNICIPAL – MAT. 10.891
OAB/ES 13.800
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FELIPE TELES SANTANA
PROCURADOR MUNICIPAL

UNPGM - PGM - PMVA
assinado em 13/05/2025 15:27:41 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 13/05/2025 15:27:41 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por FELIPE TELES SANTANA (PROCURADOR MUNICIPAL - UNPGM - PGM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-D1MVPL
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2025-HJM98
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-HJM98

Realizado em: 13/05/2025 15:29:27 - Horário de Brasília - UTC-3

ORIGEM
PMVA - PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESTINO
VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - 
GLIC - SEMAD - PMVA)

DOCUMENTOS ENTRANHADOS (2)
#15 - 2025-D1MVPL - PARECER DISPENSA - PROC. 2025-HJM98 - CIM POLO SUL - MÉDICO GINECOLOGISTA
#16 - 2025-G2B385 - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-HJM98

MENSAGEM

À Agente de Contratações com parecer anexo.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FELIPE TELES SANTANA
PROCURADOR MUNICIPAL

UNPGM - PGM - PMVA
assinado em 13/05/2025 15:29:27 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 13/05/2025 15:29:27 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por FELIPE TELES SANTANA (PROCURADOR MUNICIPAL - UNPGM - PGM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-G2B385

TERMO DE DESPACHO DE PROCESSO
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2025-HJM98
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-HJM98

Realizado em: 16/05/2025 12:59:37 - Horário de Brasília - UTC-3

ORIGEM
VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - 
GLIC - SEMAD - PMVA)

DESTINO
PMVA - SESA - GCCS - GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 
DA SAÚDE

DOCUMENTO ENTRANHADO
#17 - 2025-J40QTG - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-HJM98

MENSAGEM

Para atendimento das ressalvas da Procuradoria, logo após retornar ao agente de contratação.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI
AGENTE DE CONTRATAÇÕES

GLIC - SEMAD - PMVA
assinado em 16/05/2025 12:59:37 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 16/05/2025 12:59:37 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-J40QTG
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/01/2025 11:24:33 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JHENNIFER DONA SABADINI (GERENTE - GCCS - SESA - PMVA)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-4GKMMD
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.722.566/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/09/1998

 
NOME EMPRESARIAL
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CIM POLO SUL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
121-0 - Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública)

 
LOGRADOURO
R MARIA JOSEFINA DE RESENDE

NÚMERO
625

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.400-000

BAIRRO/DISTRITO
CAFE MOCA

MUNICÍPIO
MIMOSO DO SUL

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
WM.WMCONTABILIDADE@GMAIL.COM

TELEFONE
(28) 3555-1990

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/02/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/06/2025 às 14:33:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

13/06/2025, 14:33 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL
CNPJ: 02.722.566/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:34:28 do dia 13/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/12/2025.
Código de controle da certidão: 2F58.FF61.E9C7.2EAB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250000863324

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 02.722.566/0001-52

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 13/06/2025, válida até 11/09/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 13/06/2025.

Autenticação eletrônica: 0023.9E3D.2F50.CD5F

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2025/0000963
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 02.722.566/0001-52
RUA MARIA JOSEFINA DE RESENDE, Nº 625 , CAFE MOCA MIMOSO DO SUL - ES,
CEP 29400-000
 
 
 

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

 
 

Chave de validação da certidão: 20250000963
 
Validade 90 dias
 
 
 

Emitida Segunda-Feira, 05 de Maio de 2025
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

05/05/25, 15:36 servicos.cloud.el.com.br/es-mimosodosul-pm/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=GJFEEEKKJGGLGE&tpc=GE&tpccert…

https://servicos.cloud.el.com.br/es-mimosodosul-pm/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=GJFEEEKKJGGLGE&tpc=GE&tpccert=c 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.722.566/0001-52
Certidão nº: 32847169/2025
Expedição: 13/06/2025, às 14:35:52
Validade: 10/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.722.566/0001-52, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.722.566/0001-52
Razão

Social: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL

Endereço: R GERVASIO MONTEIRO 06 ANDAR PRIMEIRO SALA / CENTRO / MIMOSO
DO SUL / ES / 29400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/06/2025 a 07/07/2025

Certificação Número: 2025060800460833590410

Informação obtida em 13/06/2025 14:35:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/06/2025, 14:35 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/06/2025 08:25:20 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JHENNIFER DONA SABADINI (GERENTE - GCCS - SESA - PMVA)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-3TBJQD
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 29/05/2025 11:14:37 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JHENNIFER DONA SABADINI (GERENTE - GCCS - SESA - PMVA)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-6PZ9VS
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ORÇAMENTO – SERVIÇOS MÉDICOS EM GINECOLOGIA 

 

 

N° Descrição Valor (hora) Total 

01 Serviços médicos em ginecologia 480,00  

 

 

NOME/RAZÃO DA EMPRESA: Marco Antônio Ramos Nascimento 

CPF/CNPJ: 726.913.107-44 

ENDEREÇO: VILA VELHA  

TELEFONE: (27) 99989-7500 

Para atender pacientes ginecologista e obstetrícia, trabalharei por hora para 

atender pacientes da área de ginecologia de 15 em 15 minutos. Na área de 

obstetrícia tanto como alto risco ou não, serão de 30 em 30 minutos. O valor por 

hora trabalhada será de 480 reais, com carga horária de 9 h continua. Sendo 

que 1 h será o intervalo para almoço. Com contrato de 01 ano. 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:  

 MARCO 
ANTONIO RAMOS 
NASCIMENTO:72
691310744

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
RAMOS 
NASCIMENTO:72691310744 
Dados: 2025.05.30 07:15:54 
-03'00'

20
25

-P
C

V
D

K
F

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 1

7/
06

/2
02

5 
08

:2
6 

   
P

Á
G

IN
A

 1
 / 

4

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 D
O

 P
R

O
C

E
S

S
O

 2
02

5-
H

JM
98

 G
E

R
A

D
O

 P
O

R
 R

A
IL

E
N

 G
O

M
E

S
 P

E
N

A
 S

A
R

T
O

R
IO

 E
M

 0
9/

07
/2

02
5 

12
:5

9 
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 1
 / 

1 
P

Á
G

IN
A

 1
24

 / 
17

1



20
25

-P
C

V
D

K
F

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 1

7/
06

/2
02

5 
08

:2
6 

   
P

Á
G

IN
A

 2
 / 

4

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 D
O

 P
R

O
C

E
S

S
O

 2
02

5-
H

JM
98

 G
E

R
A

D
O

 P
O

R
 R

A
IL

E
N

 G
O

M
E

S
 P

E
N

A
 S

A
R

T
O

R
IO

 E
M

 0
9/

07
/2

02
5 

12
:5

9 
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 1
 / 

1 
P

Á
G

IN
A

 1
25

 / 
17

1

https://v3.camscanner.com/user/download


126.679.817-07 - PAULA DE ANDRADE GABUROPaciente: 33Idade:Sexo: Feminino

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA - RQE nº 11621

Dr(a). PAULA DE ANDRADE GABURO CRM: 14161 - ES

CLIMUNE

Endereço: Rua Antônio Caetano Gonçalves, 95, Edifício PIM, Doutor Gilberto
Machado, Cachoeiro de Itapemirim - ES

05/06/2025Data de emissão:

Telefone: (28) 99944-4545

RELATÓRIO MÉDICO

CONSULTA GINCOLÓGICA E DE PRÉ-NATAL 400,00

Relatório Médico assinado digitalmente por PAULA DE ANDRADE GABURO em
05/06/2025 16:41, conforme MP nº 2.200-2/2001, Resolução Nº CFM 2.299/2021 e
Resolução CFM Nº 2.381/2024.
O documento médico poderá ser validado em https://validar.iti.gov.br.
Acesse o documento em:
https://prescricao.cfm.org.br/api/documento?_format=application/pdf

CFMP-RM-V6AUTXQR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 
Rua Padre Antônio Maria, 210 – Centro – CEP 29295-000 - Vargem Alta – CNPJ 14.645.035/0001-92 – Tel. (28) 3528-1681 

 
Processo 2025-HJM98 – EDOCS – Contratação de médico(a) ginecologista - Consórcio CIM 

Polo Sul. 

 
Justificativa de Vantajosidade para Contratação de Serviços Médicos Ginecologistas por meio 

do Consórcio CIM Polo Sul 

Em atendimento à solicitação da Procuradoria Geral do Município (PGM), foi realizada ampla pesquisa 

de mercado com o objetivo de identificar a melhor opção para contratação de profissional médico 

especializado em ginecologia. Para tanto, foram coletados três orçamentos de profissionais que atuam 

na área, além da análise da tabela de preços praticada pelo Consórcio CIM Polo Sul, do qual este 

Município é integrante. 

Durante a análise comparativa dos valores praticados, constatou-se que a tabela apresentada pelo CIM 

Polo Sul está em consonância com os preços de mercado, não havendo discrepâncias significativas. 

Além disso, a contratação via consórcio apresenta vantagens adicionais que justificam a sua adoção: 

Agilidade no Atendimento à Demanda: A formalização por meio do consórcio possibilita maior 

celeridade na contratação e início da prestação do serviço, o que é imprescindível para assegurar a 

continuidade e a eficiência do atendimento médico à população, especialmente em uma área sensível 

como a saúde da mulher. 

Segurança Jurídica: O consórcio público segue os preceitos da Lei Federal nº 11.107/2005, 

conferindo legitimidade e segurança jurídica ao processo de contratação, além de já possuir Ata 

vigente aprovada pela Câmara Setorial de Saúde, conforme demonstrado em documentos internos do 

próprio consórcio. 

Qualidade e Continuidade dos Serviços: O modelo consorciado permite maior estabilidade na oferta 

de serviços, evitando a descontinuidade de atendimentos ginecológicos, garantindo assistência regular 

à população. 

Racionalização de Recursos Públicos: A atuação conjunta dos municípios por meio do consórcio 

promove a economicidade e otimiza o uso dos recursos públicos, evitando a contratação de serviços 

sob condições mais onerosas ou com menor abrangência. 

Diante do exposto, e considerando a necessidade do Município em atender adequadamente à 

demanda por atendimento ginecológico na rede pública de saúde, entende-se que a contratação dos 

serviços médicos ginecológicos por meio do Consórcio CIM Polo Sul é a alternativa mais vantajosa 

para a Administração Pública, tanto do ponto de vista econômico quanto da eficiência e da legalidade. 
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Realizado em: 17/06/2025 08:28:11 - Horário de Brasília - UTC-3

ORIGEM
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DOCUMENTOS ENTRANHADOS (7)
#18 - 2025-4GKMMD - Consórcio CIM Polo Sul
#19 - 2025-1FRL8N - ATA 006.2024
#20 - 2025-3TBJQD - Certidões negativas - Consórcio CIM Polo Sul
#21 - 2025-6PZ9VS - ata nº 02 - reunião câmara setorial de saúde - Consórcio
#22 - 2025-PCVDKF - Orçamentos - Ginecologia
#23 - 2025-S08HR5 - Justificativa de vantajosidade - Ginecologista - Consórcio
#24 - 2025-7DG98Z - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-HJM98

MENSAGEM

Ao Gabinete do Prefeito para autorização. Após, encaminhar à Agente de Contratações.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JHENNIFER DONA SABADINI
GERENTE

GCCS - SESA - PMVA
assinado em 17/06/2025 08:28:11 -03:00
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Documento capturado em 17/06/2025 08:28:11 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JHENNIFER DONA SABADINI (GERENTE - GCCS - SESA - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-7DG98Z
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ORIGEM
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DESTINO
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DOCUMENTO ENTRANHADO
#25 - 2025-K3WS6T - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-HJM98

MENSAGEM

Autorizado o andamento do processo, segue para análise e parecer.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 17/06/2025 12:17:32 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
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Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
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ORIGEM
PMVA - PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESTINO
PMVA - GAPM - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ENTRANHADO
#26 - 2025-6BFR43 - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-HJM98

MENSAGEM

Ao Gabinete do Prefeito para prosseguimento, vez que já consta dos autos Parecer sob o doc. 
2025-D1MVPL, peça 15.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FLAVIA SCABELO
SUBPROCURADOR GERAL

SUPGM - PGM - PMVA
assinado em 17/06/2025 12:36:38 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
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Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
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2025-HJM98
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-HJM98

Realizado em: 17/06/2025 12:44:04 - Horário de Brasília - UTC-3

ORIGEM
PMVA - GAPM - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DESTINO
VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - 
GLIC - SEMAD - PMVA)

DOCUMENTO ENTRANHADO
#27 - 2025-VG4GHX - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-HJM98

MENSAGEM

Autorizado, segue para providências.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 17/06/2025 12:44:04 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/06/2025 12:44:04 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ELIESER RABELLO (PREFEITO MUNICIPAL - SGAPM - GAPM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-VG4GHX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

 

___________________________________________________________________________________________________ 

 

31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta – ES   CEP: 29.295-000     Tel: (28) 3528-1900 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

Processo Nº: 2025-HJM98 (FMS) 

 

A vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 

justificado e parecer jurídico favorável. 

 

Eu, Elieser Rabello, Prefeito Municipal de Vargem Alta, no uso das atribuições legais, tenho 
ciência e autorizo a contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, EM 
NÍVEL AMBULATORIAL) POR MEIO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL 
– CIM POLO SUL, OBEDECENDO A TABELA DE SERVIÇOS MÉDICOS DO CIM POLO 
SUL (VALOR LÍQUIDO), VIGENTE. 
 

 

                    Vargem Alta/ES, 25 de junho de 2025. 

 

 

 

 

                                   ________________________________ 
                                                   ELIESER RABELLO 

                                 PREFEITO MUNICIPAL 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI
AGENTE DE CONTRATAÇÕES

GLIC - SEMAD - PMVA
assinado em 25/06/2025 16:47:13 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
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Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-V5ZQHQ
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Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-DS58HP
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Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-HJM98

Realizado em: 26/06/2025 12:43:13 - Horário de Brasília - UTC-3

LOCAL
VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)

DOCUMENTOS ENTRANHADOS (3)
#28 - 2025-V5ZQHQ - Autorizacao do prefeito
#29 - 2025-DS58HP - Portaria 091-2023 Agente de Contratação
#30 - 2025-HC8LMZ - TERMO DE ENTRANHAMENTO DO PROCESSO 2025-HJM98

JUSTIFICATIVA

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI
AGENTE DE CONTRATAÇÕES

GLIC - SEMAD - PMVA
assinado em 26/06/2025 12:43:13 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 26/06/2025 12:43:13 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-HC8LMZ
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2025-HJM98
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-HJM98

Realizado em: 26/06/2025 14:59:22 - Horário de Brasília - UTC-3

ORIGEM
VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - 
GLIC - SEMAD - PMVA)

DESTINO
PMVA - SESA - GCCS - GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 
DA SAÚDE

DOCUMENTO ENTRANHADO
#31 - 2025-5NGG60 - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-HJM98

MENSAGEM

PARA ADEQUAR O VALOR TOTAL DO TERMO DE REFERENCIA, POIS O CÁLCULO NÃO 
CONFERE COM O TOTAL. 
 
O VALOR TOTAL CORRETO É DE R$ 91.428,48.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI
AGENTE DE CONTRATAÇÕES

GLIC - SEMAD - PMVA
assinado em 26/06/2025 14:59:22 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 26/06/2025 14:59:22 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-5NGG60
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de licitação 

 Dispensa    Pregão  
    

 Inexigibilidade   
 
Tipo 

 Menor preço global  Menor preço por lote 
  

 Menor preço por item  
 
Tipo de contratação 

 Bens  Serviços  
   

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de prestação de serviços de assistência à saúde (prestação de serviços médicos, em nível 
ambulatorial) por meio de CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, 
obedecendo a Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL (valor líquido), vigente.   
 

2 – JUSTIFICATIVA  

 
Justifica-se a necessidade de contratação de serviços médicos de ginecologia devido a considerações 
abaixo descritas:  

O município em Gestão Plena deverá garantir a atenção a saúde a mulher de forma integral, para tanto 
a de se buscar cada vez mais ampliar, qualificar e humanizar o cuidado e atendimento a esse grupo 
populacional.  

Por ter a rede assistencial local   a responsabilidade de buscar a integralidade restritas as condições 
operacionais de baixa (consulta médica ESF) e média complexidade (exames laboratoriais, alguns 
exames de imagens e consultas especializadas de ginecologista), ficando a alta complexidade de 
responsabilidade do Estado. 

Por estar a Atenção Integral à Saúde das Mulheres orientada, pela Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde da Mulher – PNAISM, que trata da redução da morbidade e mortalidade feminina no 
Brasil, especialmente por causas evitáveis, em todos os ciclos de vida e nos diversos grupos 
populacionais, sem discriminação de qualquer espécie.  Nesse contexto é prioritário no âmbito 
municipal a garantia aos direitos sexuais e reprodutivos, à gravidez e pós-parto, à menopausa e ao 
bem-estar das mulheres. 
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Por estar as ações clinicas ambulatoriais e hospitalares referentes a saúde da mulher pactuada em 
PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA (PPI) Estadual. A PPI é um processo instituído no âmbito 
do Sistema Único de Saúde onde, em consonância com o processo de planejamento, nela estão 
definidas e quantificadas as ações de saúde (de média e alta complexidade) para as mulheres 
residentes no território; 

Por estar as ações de saúde da mulher presente nos Pactos Intergestores para garantia de acesso da 
população aos serviços de saúde. 

Pelo quadro epidemiológico apresentado, oriundo da saúde das mulheres no território de Vargem Alta 
ao longo dos anos, onde a forte influência proveniente de quadros de vulnerabilidade econômica, 
social, contexto familiar e comunitário em que vivem, estar gerando expressivo número de gravidez na 
adolescência, com potenciais gestantes de alto risco, tendo em sua série histórica aumento de morte 
prematuras de crianças com índices preocupantes de mortalidade infantil. Nesse contexto, a Rede 
Materna Infantil tem sido prioritária para o município, sendo fortemente monitorada a nível Estadual.  

Por estar na atualidade a Região Sul, com os maiores índices de câncer de colo uterino no Estado do 
Espirito Santo, estando nosso município dentro dos cinco municípios com maior incidência para esse 
agravo. 

Por esta categoria ocupacional, fazer parte do quadro de profissionais da Secretaria Municipal de 
saúde 

Pela inexistência na atualidade desse profissional em virtude da aposentadoria dos 03 (três) 
ginecologistas municipais efetivos, no último ano; 

Por terem sido abertas inscrições para processo seletivo no ano de 2025 para essa categoria 
profissional, porém, não houve nenhuma inscrição para a vaga de médico GINECOLOGISTA.  

 

3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE 
MERCADO 

 
Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo) 

ITEM Especificação/Descrição UND Quant. Valor Unitário (R$) 
Valor 

Total (R$) 

1. 

Contratação da prestação de serviços 
de assistência à saúde, com execução 
parcelada, no órgão CONTRATANTE, 
por intermédio do CONSÓRCIO 
PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – 
CIM POLO SUL. 

Parcelas 12 7.619,04 91.428,48 

 Valor Total 91.428,48 
 
3.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 91.428,48 (noventa e um mil, quatrocentos e vinte e 

oito reais e quarenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
- A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão:  080 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: 080100.1030200142.050 – Rateio pela participação em Consórcio Público  

Elemento de Despesa: 33933900000 – Outros serviços de pessoa jurídica – consórcio  

Fonte de Recurso: 150000150000 

Ficha: 121 

 

5 – LOCAIS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
Os bens/serviços deverão ser entregues no local abaixo especificado: 
Setor: Centro de Especialidades Municipal (CEM)  
Endereço: Av. Tuffy David, S/N – Centro – Vargem Alta-ES. Atrás do Fórum, Poder Judiciário. 
Telefone de contato: (28) 99916-5473 
 

6 - PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

6.1. Os serviços, objeto deste instrumento, serão executados nas unidades municipais de saúde do 
CONTRATANTE.  

6.2. A prestação dos serviços dar-se-á de forma parcelada, mediante solicitação prévia, autorização 
de fornecimento/serviços e cópia da respectiva nota de empenho, devidamente assinada pelo Gestor 
Municipal, e encaminhada do Município CONTRATANTE para o Gestor de Contrato do CIM POLO 
SUL. 

6.2.1. Caberá ao CONTRATANTE emitir a autorização de fornecimento/serviço ou documento 
equivalente, com prazo anterior a 30 (trinta) dias antecedentes ao início da prestação dos serviços, 
indicando ainda quais as atividades a serem executadas, quantidades, local da prestação dos serviços 
e valor unitário e total, atentando-se sempre, para este último, à Tabela de Serviços Médicos do CIM 
POLO SUL vigente. 

6.3. Cabe ao CONTRATANTE fiscalizar a prestação dos serviços, emitindo para o CONTRATADO, 
até o 10º (décimo) dia útil de cada mês subsequente ao serviço executado, relatório consolidado de 
serviços executados, em formato de planilha descritiva, comprovando o nome completo dos 
profissionais médicos, seus respectivos número de registro profissional junto ao Conselho Regional de 
Medicina (CRM), tipo do serviço, quantidade e carga horária, quando for o caso, estando este relatório 
devidamente validado e assinado pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde do CONTRATANTE. 

6.3.1. Após a entrega dos relatórios ao CONTRATADO, e sendo identificadas inconsistências (erro, 
falha ou falta de processamento de dados), bem como distorções entre a Autorização de 
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fornecimento/serviço, estas inconsistências deverão ser apontadas ao CONTRATANTE para 
providências e correções. 

6.3.1.1. O prazo de correção pelo CONTRATANTE será de até 02 dias úteis, ficando pendente a emissão 
da nota fiscal até que as correções sejam promovidas e validadas pelo setor competente da 
CONTRATADA. 

 
7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
7.1 Na contratação pretendida, não se aplica critério de sustentabilidade, em razão do próprio objeto; 

7.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.3 Não será exigida a garantia contratual prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, por 
decisão da Administração, mesmo diante da previsão de pagamento parcelado. 

7.4 O fornecedor será selecionado considerando o disposto no art. 75, inciso XI da Lei federal 
14.133/21, que dispõe o seguinte: 

 “Art. 75. É dispensável a licitação: [...] XI - para celebração de contrato 
de programa com ente federativo ou com entidade de sua 
Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços 
públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato de 
consórcio público ou em convênio de cooperação; 

 

7.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.5.1. Habilitação Jurídica 

(   ) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
(   )  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
(   ) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
(  ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
(   )   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
(   ) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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(   ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
(   ) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
(   ) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
(   ) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
(   ) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada 
sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da 
(Lei/Decreto) n° ........ 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
7.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
(X) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
(X) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
(X) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
(X) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
(X) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
(X) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
7.5.3. Qualificação econômico-financeira 
(   ) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
(   ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
(   ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de......% [até 10%] do [valor total estimado da 
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
7.5.4. Qualificação técnica 
(   ) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o caso), 
em plena validade. 
(   ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:  
[...] ________________________________________ 
[...] ________________________________________ 
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[...] ________________________________________ 
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
(   ) Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............ 
 
Outras exigências de qualificação técnica: 
 
 
 
 

 
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
(   ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
(   ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
(   )   A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço;  
(    )   O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
(  ) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
(   ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  
 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
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8 – ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO 

 
REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO:  
 
Fiscal Titular 
Nome do servidor: Ivone Regina Paradella Marchette 
Nº matrícula: 010726 
Função/ Cargo: Gerente de Atenção a Saúde 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 
Fiscal Suplente 
Nome do servidor: Maria Beatriz de Souza Fonseca 
Nº matrícula: 001124 
Função/ Cargo: Fisioterapeuta 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 
8.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão execidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei nº 
14.133/21. 

8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º).  

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  
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8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade. 
 
9 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 
Após a entrega dos relatórios ao CONTRATADO, e sendo identificadas inconsistências (erro, falha ou 
falta de processamento de dados), bem como distorções entre a Autorização de fornecimento/serviço, 
estas inconsistências deverão ser apontadas ao CONTRATANTE para providências e correções. 

O prazo de correção pelo CONTRATANTE será de até 02 dias úteis, ficando pendente a emissão da 
nota fiscal até que as correções sejam promovidas e validadas pelo setor competente da 
CONTRATADA 
 

10- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
10.1 Após o recebimento dos documentos comprobatórios de execução dos serviços, conforme 
cláusula de NORMAS DE EXECUÇÃO, o CONTRATADO remeterá ao CONTRATANTE os 
documentos de cobrança/ nota fiscal, em até 02 (dois) dias úteis subsequente ao recebimento das 
informações. 

10.2 A emissão do documento fiscal de cobrança dos serviços prestados, por parte do CONTRATADO, 
será condicionada a apresentação da nota de empenho e relatório consolidado de serviços, com 
planilha descritiva, devidamente assinados pelo Gestor Municipal. 

10.3 A remuneração pelos serviços será efetuada com base na Tabela de Serviços Médicos do CIM 
POLO SUL vigente, e sua execução dar-se-á até o 5º (quinto) dia útil subsequente a apresentação da 
cobrança/ nota fiscal. 

10.4 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha incorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos monetários à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

10.4.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Monetários; 

I = Índice de compensação financeira (0,00016438); 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da prestação em atraso. 
 

11– RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
11.1 Efetivar, com exclusividade, o controle e a distribuição dos serviços contratados, respeitando os 
valores atribuídos a este Instrumento Contratual; 

11.2 Responsabilizar-se pela efetiva marcação/ agendamento do usuário a ser atendido, com a 
antecedência necessária, utilizando-se dos sistemas disponibilizados pelo CONTRATADO ou por 
Credenciados; 

11.2.1 Manter sigilo de dados e informações disponibilizadas através do uso de sistema informatizado, 
principalmente àquele disponibilizado pelo CONTRATADO, exceto em documentos que por sua 
natureza própria não exija sigilo. 

11.3 Emitir a autorização de fornecimento/serviço ou documento equivalente, com prazo anterior a 30 
(trinta) dias antecedentes ao início da prestação dos serviços, indicando ainda quais as atividades a 
serem executadas, quantidades, local da prestação dos serviços e valor unitário e total, atentando-se 
sempre, para este último, à Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL vigente. 

11.4 Propor aditamento, remanejamento ou interrupção dos serviços, em caso de utilização total dos 
valores estabelecidos neste Contrato, sob pena de arcar, inconteste, com as diferenças apuradas. 

11.5 Comunicar ao CONTRATADO qualquer problema ou ocorrência na prestação de serviços, 
indicando prazo para adequação. 

11.6 Manter rigorosa pontualidade em relação ao pagamento dos serviços demandados. 

11.7 Providenciar as dotações orçamentárias, reservas e empenhos necessários à fiel contraprestação 
dos serviços objeto deste Contrato. 

11.8 Acompanhar a execução física e financeira do presente Contrato, controlando, avaliando, 
monitorando e auditando a conformidade da execução dos tipos e quantitativos de serviços, durante 
toda a vigência deste Contrato. 
 
12- RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO  

 
12.1 O CONTRATADO realizará apenas os serviços pelo qual foi demandado, conforme disposto na 
Autorização de fornecimento/ serviço e cópia da nota de empenho, encaminhados pelo 
CONTRATANTE, no prazo previamente acordado, atentando-se as atividades a serem executadas, 
quantidades, local da prestação dos serviços e valor unitário e total, atentando-se sempre, para este 
último, à Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL vigente, não se responsabilizando por 
inconsistências apresentadas pelo CONTRATANTE. 
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12.2 Responsabilizar-se pela execução das atividades médicas assistenciais, objeto deste contrato, 
respeitando os critérios, normatizações e protocolos de regulação médica, com análise classificatória 
de risco e de prioridades. 

12.3 Fiscalizar e acompanhara qualidade dos serviços ofertados, procedendo com averiguação e 
providências, caso os serviços não estejam sendo executados a contento. 

12.4 Não utilizar, nem permitir que terceiros, utilizem o paciente para fins de experimentação. 

12.5 Manter registrado e atualizado informações de prontuários médicos dos pacientes, e demais 
arquivos pertinentes a execução do objeto contratado. 

12.6 Fazer com que os pacientes, submetidos aos serviços médicos, sejam atendidos com dignidade e 
respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços. 

12.7 Justificar por escrito, ao paciente ou ao seu responsável, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato previsto neste Contrato. 

12.8 Responsabilizar-se pela contratação e disponibilização da mão de obra, de todo e qualquer 
profissional, necessário à execução dos serviços, objeto deste Instrumento Contratual. 

12.9 Notificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato relevante que envolva a execução dos 
serviços objeto deste Contrato. 

12.10 Executar os serviços, objeto deste Contrato, com garantia de qualidade, integralidade e 
continuidade da assistência, durante toda a vigência contratual. 

12.11 Aceitar as condições de remuneração, conforme Tabela de Serviços Médicos do CIM POLO SUL 
vigente, com vedação expressa da cobrança de qualquer taxa ou diferença ao usuário. 

Exclui-se da responsabilidade do CONTRATADO o descumprimento do objeto contratual por greves, black-
outs, convulsões sociais e outros decorrentes de caso fortuito ou de força maior, previstos em Lei. 
 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
 13.1. O fornecedor contratado, após a assinatura do contrato, fica obrigados ao cumprimento dos 
prazos e todas as condições estabelecidas previstas neste instrumento, no Edital e no contrato. 

13.2. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento e no contrato. 

13.3. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto a ser contratado. 

13.4. O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização do ato, prorrogável por igual período, mediante a 
apresentação de motivo justo e aceito pela parte Contratante, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

13.5. Da Vigência do Contrato 
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13.5.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual periodo, mediante Termo Aditivo, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE e haja acordo entre as partes. 

13.5.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado com a entrega, recebimento e 
pagamento, não podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários conforme prevê o art. 105 
da Lei nº 14.133/2021. 

13.5.3. O instrumento contratual torna-se eficaz a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial 
(Órgão Oficial do Município de Vargem Alta), que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos 
do parágrafo único, do art. 89, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
Vargem Alta - ES, 15 de abril de 2025. 

 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

Nome: Jhennifer Dona Sabadini  
Matricula nº: 010725 
Assinatura: 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nome: Edna Maria da Silva  
Assinatura: 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

EDNA MARIA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL
GASESA - SESA - PMVA

assinado em 26/06/2025 16:26:37 -03:00

JHENNIFER DONA SABADINI
GERENTE

GCCS - SESA - PMVA
assinado em 26/06/2025 16:33:52 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 26/06/2025 16:33:52 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JHENNIFER DONA SABADINI (GERENTE - GCCS - SESA - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-VD3DJQ
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2025-HJM98
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-HJM98

Realizado em: 26/06/2025 16:34:42 - Horário de Brasília - UTC-3

ORIGEM
PMVA - SESA - GCCS - GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 
DA SAÚDE

DESTINO
VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - 
GLIC - SEMAD - PMVA)

DOCUMENTOS ENTRANHADOS (2)
#32 - 2025-VD3DJQ - MEM. 211 - Termo de referência - Contratação médico ginecologista - CIM Polo Sul - corrigido
#33 - 2025-ZZ5KQV - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-HJM98

MENSAGEM

Segue Termo de Referência corrigido.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JHENNIFER DONA SABADINI
GERENTE

GCCS - SESA - PMVA
assinado em 26/06/2025 16:34:42 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 26/06/2025 16:34:42 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JHENNIFER DONA SABADINI (GERENTE - GCCS - SESA - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-ZZ5KQV

TERMO DE DESPACHO DE PROCESSO
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JUSTIFICATIVA PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E PREÇO 

PACTUADO  

 

Processo: 2025-HJM98 (FMS) 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS, EM NÍVEL AMBULATORIAL) POR MEIO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, OBEDECENDO A TABELA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS DO CIM POLO SUL (VALOR LÍQUIDO), VIGENTE. 

O presente documento foi elaborado com vistas a atender o Art. 72 da Lei 14.133/2021, bem 

como Instrução Normativa Municipal no que diz respeito à contratação direta na modalidade 

dispensa de licitação. 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 

a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

1. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

A necessidade e vantajosidade na celebração de contrato de programa junto ao Consórcio CIM 

Polo Sul tem como objetivo assegurar a continuidade da prestação de serviços de oferta de 

exames e procedimentos laboratoriais, garantindo o acesso a serviços à população dependente 

do Sistema Único de Saúde (SUS) para o diagnóstico das arbovirores.  

Logo, a gestão associada, característica dos Consórcios intermunicipais possibilita a 

racionalização de recursos financeiros e operacionais, promovendo vantajosidade econômica ao 

consolidar ações em escala coletiva. 

 

2. DA PUBLICAÇÃO 

Atendidos os requisitos da IN SCL 003/2019 (versão 3), foi procedida a publicação do Ato que 

Autoriza a Contratação Direta, nos termos do Art. 72, da Lei 14.133/2021: 

- Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

- Sítio da prefeitura 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O presente Termo de Dispensa encontra fundamentação legal no art. 75, inciso XI, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e Art. 2º, da lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005, que dispõe:  

                                                                    

“Lei Federal nº 14.133/2021 

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Administração 

Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato 

de consórcio público ou em convênio de cooperação;” 

 

“Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005  

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se 

consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  

III - Ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada 

a licitação. ” 

 

 

Com isso, em que pese, poder ser dispensada a presente contratação, em razão do estabelecido 

na Lei 14.133/2021, a mesma se torna importante para justificar o interesse público e a 

formalização do contrato. 

 

 

 

4. JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

Justificamos a contratação direta por meio do artigo 75, inciso XI, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
de 01 de abril de 2021, combinada a Lei Federal nº 11.107/2005 que dispõe sobre normas gerais 
de contratação de consórcios públicos e dá outras providências, e Decreto Federal nº 6.017/07 
que regulamenta a Lei no 11.107/ 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos. 

 

 

Contratação de prestação de serviços junto ao CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL 

– CIM POLO SUL, CNPJ: 02.722.566/0001-52, a serviços de assistência à saúde.  

 

A análise comparativa dos valores praticados, constatou-se que a tabela apresentada pelo CIM 

Polo Sul está em consonância com os preços de mercado, não havendo discrepâncias 

significativas. Além disso, a contratação via consórcio apresenta vantagens adicionais que 

justificam a sua adoção:  

Agilidade no Processo Contratual: A contratação por meio do consórcio dispensa a necessidade 

de novo processo licitatório, garantindo celeridade na prestação do serviço essencial à 

população, especialmente considerando a escassez de profissionais psiquiatras disponíveis para 

atuação imediata.  
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Segurança Jurídica: O consórcio público segue os preceitos da Lei Federal nº 11.107/2005, 

conferindo legitimidade e segurança jurídica ao processo de contratação, além de já possuir Ata 

vigente aprovada pela Câmara Setorial de Saúde, conforme demonstrado em documentos 

internos do próprio consórcio.  

Qualidade e Continuidade dos Serviços: O modelo consorciado permite maior estabilidade na 

oferta de serviços, evitando a descontinuidade de atendimentos em saúde mental, que são 

fundamentais para o cuidado integral aos usuários do SUS. 

Racionalização de Recursos Públicos: A atuação conjunta dos municípios por meio do consórcio 

promove a economicidade e otimiza o uso dos recursos públicos, evitando a contratação de 

serviços sob condições mais onerosas ou com menor abrangência.  

Considerando os elementos acima, entende-se que a contratação dos serviços médicos 

psiquiátricos por meio do Consórcio CIM Polo Sul é a alternativa mais vantajosa para a 

Administração Pública, tanto do ponto de vista econômico quanto da eficiência e da legalidade. 

 

A contratação via consórcio intermunicipal configura-se como uma alternativa eficiente, legal e 

vantajosa para suprir a carência de médicos especialistas na rede pública municipal, 

especialmente diante da dificuldade de provimento por meio de concurso ou contratação direta 

individualizada.  

Dessa forma, a solução contempla:  

• O atendimento qualificado de médico ginecologista regular as mulheres do município;  

• A integração do ginecologista à equipe multiprofissional, participando de discussões de caso e 

da construção de projetos terapêuticos singulares;  

• O cumprimento da carga horária contratada conforme as necessidades do serviço;  

• A formalização do vínculo por meio do CIM Polo Sul, com respaldo jurídico, administrativo e 

financeiro. 

 

A referida solicitação tem por justificativa, conforme o termo de referência: 

 

Justifica-se a necessidade de contratação de serviços médicos de ginecologia devido a 

considerações abaixo descritas: 

O município em Gestão Plena deverá garantir a atenção a saúde a mulher de forma integral, 

para tanto a de se buscar cada vez mais ampliar, qualificar e humanizar o cuidado e atendimento 

a esse grupo populacional. 

Por ter a rede assistencial local a responsabilidade de buscar a integralidade restritas as 

condições operacionais de baixa (consulta médica ESF) e média complexidade (exames 

laboratoriais, alguns exames de imagens e consultas especializadas de ginecologista), ficando a 

alta complexidade de responsabilidade do Estado. 
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Por estar a Atenção Integral à Saúde das Mulheres orientada, pela Política Nacional de Atenção 

Integral à Saúde da Mulher – PNAISM, que trata da redução da morbidade e mortalidade 

feminina no Brasil, especialmente por causas evitáveis, em todos os ciclos de vida e nos diversos 

grupos populacionais, sem discriminação de qualquer espécie. Nesse contexto é prioritário no 

âmbito municipal a garantia aos direitos sexuais e reprodutivos, à gravidez e pós-parto, à 

menopausa e ao bem-estar das mulheres. 

Pelo quadro epidemiológico apresentado, oriundo da saúde das mulheres no território de Vargem 

Alta ao longo dos anos, onde a forte influência proveniente de quadros de vulnerabilidade 

econômica, social, contexto familiar e comunitário em que vivem, estar gerando expressivo 

número de gravidez na adolescência, com potenciais gestantes de alto risco, tendo em sua série 

histórica aumento de morte prematuras de crianças com índices preocupantes de mortalidade 

infantil. Nesse contexto, a Rede Materna Infantil tem sido prioritária para o município, sendo 

fortemente monitorada a nível Estadual. 

Por estar na atualidade a Região Sul, com os maiores índices de câncer de colo uterino no Estado 

do Espirito Santo, estando nosso município dentro dos cinco municípios com maior incidência 

para esse agravo. 

Por esta categoria ocupacional, fazer parte do quadro de profissionais da Secretaria Municipal 

de saúde 

Pela inexistência na atualidade desse profissional em virtude da aposentadoria dos 03 (três) 

ginecologistas municipais efetivos, no último ano. 

Por terem sido abertas inscrições para processo seletivo no ano de 2025 para essa categoria 

profissional, porém, não houve nenhuma inscrição para a vaga de médico GINECOLOGISTA. 

 

 

5. DOS VALORES OBTIDOS 

 

ITEM 

Especificação/Descrição 

(Especificação 

Técnica) 

UND 

 

QUANTIDADE 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

Contratação da prestação de 

serviços 

de assistência à saúde, com 

execução 

parcelada, no órgão 

CONTRATANTE, 

por intermédio do 

CONSÓRCIO 

PÚBLICO DA REGIÃO POLO 

SUL – 

CIM POLO SUL 

(GINECOLOGISTA.  

PARCELAS 

 

 

 

 

 

12 
7.619,04 91.428,48 

 VALOR TOTAL R$ 91.428,48 

 

*O custo estimado total da contratação é de R$ 91.428,48 (noventa e um mil, quatrocentos e 

vinte e oito reais e quarenta e oito centavos). 

 

20
25

-V
JN

N
D

4 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

27
/0

6/
20

25
 1

4:
21

   
 P

Á
G

IN
A

 4
 / 

6

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 D
O

 P
R

O
C

E
S

S
O

 2
02

5-
H

JM
98

 G
E

R
A

D
O

 P
O

R
 R

A
IL

E
N

 G
O

M
E

S
 P

E
N

A
 S

A
R

T
O

R
IO

 E
M

 0
9/

07
/2

02
5 

12
:5

9 
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 1
 / 

1 
P

Á
G

IN
A

 1
57

 / 
17

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

 

___________________________________________________________________________________________________ 

 

31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta – ES   CEP: 29.295-000     Tel: (28) 3528-1900/ 99968-8191 

 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

Dessa feita, foi solicitada à empresa a apresentação dos documentos de habilitação conforme 

consta relação no Termo de Referência que serviu para nortear o processo. 

 

Habilitação jurídica: 

 - Ato constitutivo 

 -  Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ), expedida no ano em curso 

 

Habilitação Fiscal e Trabalhista:            

- Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 

- Certificado de Regularidade para com o FGTS 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

 

7. DA CONCLUSÃO 

Assim, este Agente de Contratação entende que o presente processo atende a todos os 

requisitos da Lei 14.133/2021. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o credor referido, relativamente ao objeto 

em questão, é decisão discricionária do prefeito municipal optar pela contratação ou não, ante a 

criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente 

procedimento. 

 

Vargem Alta – ES, 26 de junho de 2025. 

 

 

VIVIANE DE OLIVEIRA NÉSPOLI 

Agente de Contratação 

 

 

8. DA AUTORIZAÇÃO FINAL 

À Gerência de Licitação e Contratos 

Ratificando o exposto pelo Agente de Contratação, fica autorizada a contratação da empresa 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, no valor total de R$ 

91.428,48 (noventa e um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos). 

 

Vargem Alta – ES, 26 de junho de 2025 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI
AGENTE DE CONTRATAÇÕES

GLIC - SEMAD - PMVA
assinado em 27/06/2025 13:32:15 -03:00

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 27/06/2025 14:21:41 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 27/06/2025 14:21:41 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-VJNND4
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2025-HJM98
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-HJM98

Realizado em: 30/06/2025 13:35:42 - Horário de Brasília - UTC-3

LOCAL
VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)

DOCUMENTOS ENTRANHADOS (2)
#34 - 2025-VJNND4 - JUSTIFICATIVA PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E PREÇO PACTUADO
#35 - 2025-4HN6XD - TERMO DE ENTRANHAMENTO DO PROCESSO 2025-HJM98

JUSTIFICATIVA

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI
AGENTE DE CONTRATAÇÕES

GLIC - SEMAD - PMVA
assinado em 30/06/2025 13:35:42 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/06/2025 13:35:42 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-4HN6XD

TERMO DE ENTRANHAMENTO DO PROCESSO
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Última atualização 27/06/2025

Objeto:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, EM NÍVEL AMBULATORIAL)

POR MEIO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, OBEDECENDO A TABELA DE SERVIÇOS

MÉDICOS DO CIM POLO SUL (VALOR LÍQUIDO), VIGENTE.

Informação complementar:

O MUNICÍPIO EM GESTÃO PLENA DEVERÁ GARANTIR A ATENÇÃO A SAÚDE A MULHER DE FORMA INTEGRAL, PARA TANTO

A DE SE BUSCAR CADA VEZ MAIS AMPLIAR, QUALIFICAR E HUMANIZAR O CUIDADO E ATENDIMENTO A ESSE GRUPO

POPULACIONAL.POR TER A REDE ASSISTENCIAL LOCAL A RESPO

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

000008/2025

Local: Vargem Alta/ES Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

Unidade compradora: 14645035000192-003 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM ALTA - FMS

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, XI

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 27/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 14645035000192-1-000013/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 91.428,48

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 91.428,48

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 SERVIÇOS DE ASSIST. À SAÚDE, POR

INTERMÉDIO DO CONSÓRCIO

PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL -

GINECOLOGISTA

12 R$ 7.619,04

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

27/06/2025, 14:07 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/14645035000192/2025/13 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

27/06/2025, 14:07 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/14645035000192/2025/13 2/2
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/06/2025 13:36:44 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-046DV8
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 CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS

Objeto Licitado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS, EM NÍVEL AMBULATORIAL) POR MEIO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
POLO SUL – CIM POLO SUL, OBEDECENDO A TABELA DE SERVIÇOS MÉDICOS DO CIM
POLO SUL (VALOR LÍQUIDO), VIGENTE.

Modalidade: Dispensa de Licitação

Valor R$ 91.428,48

Situação: Encerrada

Data de

Publicação:

27/06/2025

Data de Abertura: 30/06/2025 - 12:00

N° do Processo: 2025-HJM98

Local da Licitação: Setor de Compras

Telefone: (28) 99902-7588

E-mail: propostas.vargemalta@gmail.com

   
 DETALHES DA LICITAÇÃO  DOCUMENTOS  LICITANTES

 ACOMPANHAMENTO POR E-MAIL

Privacidade  - Termos

27/06/2025, 14:25 PREFEITURA DE VARGEM ALTA - ES

https://www.vargemalta.es.gov.br/licitacao?ano=&fkmodalidade=2&fksituacao=&search=&vencedor= 1/1
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/06/2025 13:37:03 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (MEMBRO (COMISSÃO TEMPORÁRIA DE ESTUDO E AVALIAÇÃO DAS 
DESPESAS) - GAPM - PMVA)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-39JMKN
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Vargem Alta, sexta-feira, 27 de junho de 2025 - Órgão Oficial do Município Nº 2623 Página 5 de 21 

166000000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA (070100.0824400102.204.33903900000.166000000000), 

00242-166100000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

(070100.0824400112.203.33903900000.166100000000), 00276-

150000250000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA (090100.1236100492.052.33903900000.150000250000 - 

1001), 00414-150000009999 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

(100100.1339200232.069.33903900000.150000009999), 00473-

150000009999 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA (120100.1854200292.087.33903900000.150000009999) e 

00496-150000009999 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

(130100.2060500302.088.33903900000.150000009999) 

SECRETARIA: DIVERSAS SECRETARIAS 

 

             Vargem Alta, 17 de junho de 2025 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_______________________________________________________________ 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº000069/2025FMS 

 Nº  

 
ID: 2025.071E070001.09.0021 

                                                    

REGISTRANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta, por intermedio 

do Fundo Municipal de Saúde.  

REGISTRADA: PRIME COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

COFFEE BREAK, LANCHE E BUFFET (REFEIÇÃO) PARA EVENTOS 

E REUNIÕES PELAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA/ES. 

VALOR: 23.900,00 conforme proposta de preços. 

PRAZO INICIAL ARP: 17 de junho de 2025 

PRAZO FINAL ARP:  17 de junho de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00010-150000150000 - OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

(080100.1012200122.029.33903900000.150000150000 - 1002) e 

00057-160000000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

(080100.1030100132.032.33903900000.160000000000) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

             Vargem Alta, 17 de junho de 2025 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_______________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000034/2025 
 

ID: 2025.071E0500001.09.0007 
                                                    

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta, por intermedio 

do Fundo  

Municipal de Saúde 

CONTRATADO: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL- 

CIM POLO SUL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 

EM NÍVEL AMBULATORIAL) POR MEIO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, OBEDECENDO A TABELA 

DE SERVIÇOS MÉDICOS DO CIM POLO SUL (VALOR LÍQUIDO), 

VIGENTE. 

VALOR: 109.714,28 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 11 de junho de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00121-150000150000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – CONSÓRCIO 

PÚBLICO DO QUAL O ENTE PARTICIPE 

(080100.1030200142.050.33933900000.150000150000 - 1002) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

             Vargem Alta, 11 de junho de 2025 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_______________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000035/2025 
 

ID: 2025.071E0500001.10.0003 
                                                    

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta, por intermedio 

do Fundo  

Municipal de Saúde 

CONTRATADO: PAULO SERGIO CIPRIANI LOPES 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO 

FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE 

SAÚDE, PARA ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO 

VALOR: 66.000,00 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 16 de junho de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00009-150000150000 - OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

(080100.1012200122.029.33903600000.150000150000 - 1002) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

             Vargem Alta, 16 de junho de 2025 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_______________________________________________________________ 

Aviso de Dispensa de Licitação 
ID CidadES: 2025.071E0500001.09.0008 

 
O Município de Vargem Alta/ES, por intermedio do Fundo Municipal de 
Saúde, torna público para conhecimento dos interessados, que em 
conformidade com a Legislação pertinente, ratifica a Dispensa de 
Licitação, com fundamento no LEI 14.133/21, ART. 75, INCISO XI, na 
contratação da empresa CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO 
SUL- CIM POLO SUL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 02.722.566/0001-52 , especializada na PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS, EM NÍVEL AMBULATORIAL) POR MEIO DE 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL - CIM POLO SUL, 
OBEDECENDO A TABELA DE SERVIÇOS MÉDICOS DO CIM POLO 
SUL (VALOR LÍQUIDO), VIGENTE, o valor global da presente 
contratação é de R$ 91.428,48 ( noventa e um mil quatrocentos e vinte 
e oito reais e quarenta e oito centavos),conforme planilha orçamentária 
presente no processo de licitação com protocolo nº 2025-HJM98/2025.  
 
       Vargem Alta, 26 de junho de 2025. 
 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________ 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA 

 
 000012/2025 

 
ID: 2025.071E0700001.01.0012 
 
ADJUDICAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Vargem Alta, através do Agente de 
Contratação vem a público, de acordo com a Lei 14.133/2021 informar 
que, em prosseguimento ao processo de abertura da Concorrência 
000012/2025, destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PARA ATENDIMENTO DOS 
PRODUTORES RURAIS DO DISTRITO DE JACIGUÁ, MUNICÍPIO 
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/06/2025 13:37:19 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (MEMBRO (COMISSÃO TEMPORÁRIA DE ESTUDO E AVALIAÇÃO DAS 
DESPESAS) - GAPM - PMVA)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-K1140F
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2025-HJM98
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-HJM98

Realizado em: 30/06/2025 13:38:09 - Horário de Brasília - UTC-3

LOCAL
VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)

DOCUMENTOS ENTRANHADOS (4)
#36 - 2025-046DV8 - HOMOLOGAÇÃO PNCP
#37 - 2025-39JMKN - PUBLICAÇÃO SITE
#38 - 2025-K1140F - Publicação aviso de dispensa de licitação
#39 - 2025-KXXJV0 - TERMO DE ENTRANHAMENTO DO PROCESSO 2025-HJM98

JUSTIFICATIVA

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI
AGENTE DE CONTRATAÇÕES

GLIC - SEMAD - PMVA
assinado em 30/06/2025 13:38:09 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/06/2025 13:38:09 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-KXXJV0

TERMO DE ENTRANHAMENTO DO PROCESSO
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
            Estado do Espírito Santo 

           Setor de Compras 

 

CNPJ 31.723.570/0001-33 
Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro - Vargem Alta - Espírito Santo  -  Telefone: (28) 3528-1010 

Caixa Postal 85 - CEP: 29295-000 

 
Aviso de Dispensa de Licitação 

ID CidadES: 2025.071E0500001.09.0008 
 

 
O Município de Vargem Alta/ES, por intermedio do Fundo Municipal de Saúde, torna público para 
conhecimento dos interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, ratifica a 
Dispensa de Licitação, com fundamento no LEI 14.133/21, ART. 75, INCISO XI, na contratação da 
empresa CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL- CIM POLO SUL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.722.566/0001-52 , especializada na PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, EM NÍVEL 
AMBULATORIAL) POR MEIO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL - CIM POLO SUL, 
OBEDECENDO A TABELA DE SERVIÇOS MÉDICOS DO CIM POLO SUL (VALOR LÍQUIDO), VIGENTE., o 
valor global da presente contratação é de R$ 91.428,48 ( noventa e um mil quatrocentos e vinte e 
oito reais e quarenta e oito centavos ),conforme planilha orçamentária presente no processo de 
licitação com protocolo nº 2025-HJM98/2025.  

 
                
                                                     Vargem Alta, 26 de junho de 2025. 

 
 
 
 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 30/06/2025 15:20:05 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/06/2025 15:20:05 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (MEMBRO (COMISSÃO TEMPORÁRIA DE ESTUDO E AVALIAÇÃO DAS 
DESPESAS) - GAPM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-KCCCK6

20
25

-K
C

C
C

K
6 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
30

/0
6/

20
25

 1
5:

20
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
2

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 D
O

 P
R

O
C

E
S

S
O

 2
02

5-
H

JM
98

 G
E

R
A

D
O

 P
O

R
 R

A
IL

E
N

 G
O

M
E

S
 P

E
N

A
 S

A
R

T
O

R
IO

 E
M

 0
9/

07
/2

02
5 

12
:5

9 
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 1
 / 

1 
P

Á
G

IN
A

 1
70

 / 
17

1



2025-HJM98
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-HJM98

Realizado em: 30/06/2025 16:47:16 - Horário de Brasília - UTC-3

ORIGEM
VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - 
GLIC - SEMAD - PMVA)

DESTINO
PMVA - SEMAD - GCONT - GERENCIA DE CONTRATOS

DOCUMENTOS ENTRANHADOS (2)
#40 - 2025-KCCCK6 - Ratificação processo ass
#41 - 2025-SXJZSS - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-HJM98

MENSAGEM

Para prosseguimento.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI
AGENTE DE CONTRATAÇÕES

GLIC - SEMAD - PMVA
assinado em 30/06/2025 16:47:16 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/06/2025 16:47:16 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-SXJZSS

TERMO DE DESPACHO DE PROCESSO
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